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O valor mensal (estimativo) dos serviços, a contar de 01 de 
julho de 2023, passa a ser de R$ 4.045,28 (quatro mil e quarenta 
e cinco reais e vinte e oito centavos).

Classificação orçamentária: PTRES 280309 - Coordenação 
Operação Segurança Institucional.

Natureza da despesa: 339039-99
Gestor Contratual: Capitão da PMESP Edgar Pinezzi de 

Mello
 CASA MILITAR
DESPACHO DO DIRIGENTE DA UGE 280106
REVOGAÇÃO DE OFERTA DE COMPRA
PROCESSO Nº SEI-003.00000571/2023-64
PREGÃO ELETRÔNICO N° CMIL-033/2023
DECIDO, com fulcro no princípio da autotu-

tela administrativa, (i) REVOGAR a Oferta de Compra nº 
280106000012023OC00118, registrada eletronicamente junto 
ao Sistema BEC/SP, e, após vencidas as necessárias adequações 
do Termo de Referência, (ii) AUTORIZO o lançamento de nova 
Oferta de Compra, uma vez que a necessidade pelo objeto ainda 
persiste, aproveitando-se, para tanto, todas as demais peças 
do Pregão Eletrônico nº CMIL-033/2023, além de se garantir 
a devida publicidade dos atos correspondentes, consoante os 
termos legais.

 CASA MILITAR
DESPACHO DO DIRIGENTE UGE 280106
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° SEI 003.00000571/2023-64
PARECER CJ/SG Nº 101, de 30 de junho de 2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº CMIL-033/2023
OFERTA DE COMPRA N.º 280106000012023OC00130
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 13/07/2023
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

27/07/2023 às 09:00 horas
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bec.sp.gov.br ou www.bec.

fazenda.sp.gov.br.
Acha-se aberta na Divisão de Finanças e Compras da Casa 

Militar do Estado de São Paulo, situada na Avenida Morumbi, 
4.500, sala 28 (andar intermediário), Morumbi – São Paulo/SP, a 
licitação na modalidade Pregão (Eletrônico) N.º CMIL-033/2023, 
do tipo Menor Preço, objetivando a prestação de serviços de 
vigilância eletrônica para instalações do Depósito Estratégico de 
Ajuda Humanitária do Departamento de Proteção e Defesa Civil 
(DEPDEC). Demais informações encontram-se nos sítios www.
bec.sp.gov.br e www.casamilitar.sp.gov.br, endereço de correio 
eletrônico: financascasamilitar@sp.gov.br ou através do telefone 
(11) 2193-8660 /8405/8322/8927.

 GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202202960/2022 SEI 

14700002418/2023-73
Pregão RP n.º 523 / 2022
Em atendimento as disposições contidas do Decreto nº 

63.722 de 21 de Setembro de 2018, artigo 5º, inciso XI, publi-
camos trimestralmente no Diário Oficial do Estado e divulgamos 
por meios eletrônicos, os preços registrados da Ata de Registro 
de Preços em referência, para utilização dos órgãos participan-
tes, conforme segue:

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - Espaçador de tendão confeccionado em silicone sólido, 
para uso em cirurgia de mão, com diâmetro maior de 2 a 6 
MM, e diâmetro menor de 1,5 a 3 MM. Estéril, apresentação 
conforme Decreto Lei 79094/77 combinado com o ART. 31 da 
Lei 8079/90, portaria conjunta nº 1 de 23/01/96 - M. Saúde. - 
713392 - R$ 1.500,0000 - 26/10/2022

2 - Fixador externo articulado em aço inoxidável 316L, fixa-
ção com pinos Schanz de 2,5 a 70 MM, para fratura de punho 
- 2594480 - R$ 609,0000 - 26/10/2022

3 - Micro ancora em titânio de 1,5 a 2,0 MM de diâmetro, 
com fio agulhado não absorvível. - 5478430 - R$ 869,0000 - 
26/10/2022

GMS.01, em 10/07/2023
 Iamspe
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual
Avenida Ibirapuera, 981 - Vila Clementino - CEP: 04029-

000 - Tel: 4573-8000
SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202203805/2022 SEI 

14700002586/2023-69
Pregão RP n.º 704 / 2022
Em atendimento as disposições contidas do Decreto nº 

63.722 de 21 de Setembro de 2018, artigo 5º, inciso XI, publi-
camos trimestralmente no Diário Oficial do Estado e divulgamos 
por meios eletrônicos, os preços registrados da Ata de Registro 
de Preços em referência, para utilização dos órgãos participan-
tes, conforme segue:

ITEM - DESCRITIVO - SIAFISICO - PREÇO REGISTRADO NO 
IAMSPE EM R$ - DATA DO ÍNICIO DA VIGÊNCIA DA ATA DE R.P

1 - FIXADOR EXTERNO ILIZAROV INFANTIL PARA FÊMUR 
, TÍBIA E JOELHO, COMPOSTO POR: FIO DE KIRSCHNER LISO 
PONTA AGULHA 1,5X280 E 1,8X280, FIO DE KIRSCHNER 
COM ESFERA PONTA AGULHA 1,5X280 E 1,8X280, ARRUELA 
COM CANAL, ARRUELA LISA, ARRUELA CÔNCAVA E CON-
VEXA, BUCHA QUADRADA VARIANDO DE 01A 05 FUROS, 
COM DIÂMETRO DE 06MM, BUCHA CILÍNDRICA 10 E 20MM, 
BUCHA SEXTAVADA 10 E 20MM, PORCA 05MM NORMAL, 
PORCA 05 MM AUTO BLOQUEANTE, PARAFUSO 05MM COM 
COMPRIMENTO DE 10,15,20 E 25MM, FIXADOR PINO DE 
SCHANZ COM FURO, SUPORTE DE LIGAÇÃO COM ROSCA 
MACHO VARIANDO DE 01 A 04 ORIFÍCIOS, SUPORTE DE 
LIGAÇÃO ROSCA FÊMEA VARIANDO DE 01 A 04 ORIFÍCIOS, 
PLACA DE CONEXÃO CURVA 02, 03,04 E 05 ORIFÍCIOS, PLACA 
TORCIDA 02, 03 E 04 ORIFÍCIOS, HASTE ROSQUEADA COM 
CANAL INCLINADO, HASTE ROSQUEADA 40, 60, 100, 120, 
150 E 200MM, HASTE TELECÓPICA 40, 60 E 80MM, SEMI 
ANEL 60,80,100 E 120 (DIÂMETRO INTERNO), ANEL EXTERNO 
60,80,100 E 120MM, HASTE TELESCÓPICA REGULÁVEL, PLACA 
DE CONEXÃO, HASTE ROSQUEADA 04, 07, 09 E 11 ORIFÍCIOS, 
PINO DE SCHANZ CÔNICOS 3,5X120MM E 4,5X180MM, 
5X120MM, 6X180MM, APROXIMADAMENTE,CARDAM PARA 
ANGULAÇÃO DE SEMI ANÉIS, OPÇÕES SEMI ANÉIS RÁDIO 
TRANSLÚCIDO OU NÃO TRANSLÚCIDOS, PINOS CÔNICOS 
E PARALELOS COM PONTA LANÇA, SUPORTE GRADUADO 
PARA TENSÃO DE PINOS OU FIOS E PROTETOR DE PARTES 
MOLES, TENSOR E DOBRADIÇAS UNIVERSAIS. - 2176882 - R$ 
1.987,0000 - 27/01/2023

GMS.02, em 10/07/2023
 SECRETARIA DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL
Gerência de Contratações de Materiais e Serviços - IAMSPE
Processo IAMSPE N.º 202203804/2022 SEI 2584/2023-70
Pregão RP n.º 557 / 2022
Em atendimento às disposições contidas no artigo 15, § 

2º da Lei Federal n.º 8.666/93, artigo 5º, inciso VIII do Decreto 
Estadual n.º 47.945/03 e artigo 5º, inciso XI do Decreto Estadual 
63.722/18, atestamos a compatibilidade dos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços em referência, aferidos com os 
preços efetivamente praticados conforme informação de fls. 
2328892.

 Negócios Públicos
 CASA CIVIL

 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

 EXTRATO DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE DE 07-07-
2023

Nº do Processo: 001.00005714/2023-81
Interessado: Fundo Social de São Paulo - FUSSP
Assunto: Processo sancionatório alusivo à conduta irregular 

durante a execução dos Contratos FUSSP nº 03/2022, 04/2022 e 
05/2022 Lotes 1, 2 e 3 - GOLDEN FOOD – COMÉRCIO E EXPOR-
TAÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI.

Em vista do noticiado no presente processo administra-
tivo, em especial do recurso administrativo apresentado pela 
contratada (Doc. SEI nº 0780425), do Despacho do Servidor 
responsável pela apuração dos fatos (Doc. SEI nº 0780425), da 
manifestação da Assessoria Técnica deste Gabinete (Doc. SEI 
nº 1898384) , que adoto como razão de decidir, e no uso da 
competência que me foi delegada pelo art.9º, parágrafo único 
da Resolução SGGE 68/99, reconsidero o despacho anterior, para 
afastar a penalidade de impedimento de licitar ou contratar com 
a Administração Pública e reduzir a pena de multa imposta.

Assim, pelo descumprimento do disposto no inciso I, da 
Cláusula Terceira dos Contratos FUSSP nº 03/2022, 04/2022 e 
05/2022 e, ainda, considerando que as provas colhidas são aptas 
e suficientes para a comprovação da conduta irregular praticada 
pela empresa, IMPONHO à empresa GOLDEN FOOD – COMÉR-
CIO E EXPORTAÇÃO DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob 
o n° 08.004.710/0001-00, a PENALIDADE de multa no valor total 
de e R$112.262,20 (cento e doze mil, duzentos e sessenta e dois 
reais e vinte centavos), nos termos do art. 8º Resolução SGGE-
68, de 27- 10-99, em decorrência de inexecução parcial dos 
contratos, por ter entregado alimentos em desconformidade com 
o exigido no Termo de Referência, anexo do referido contrato.

Outrossim, com fundamento no artigo 109 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e no artigo 83 da Lei Estadual nº 6.544/1989, fica 
concedido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação deste ato, para, querendo, interpor o competente 
recurso administrativo, bem como solicitar documentos ou 
produzir provas.

Desde já, ficam franqueadas vistas aos autos do Processo 
Eletrônico nº 001.00005714/2023-81, devendo a interessada, se 
assim desejar, encaminhar e-mail ao seguinte endereço eletrôni-
co: dafussp@sp.gov.br.

Sem prejuízo, consigna-se que, nos termos do parágrafo 
único do artigo 9º da Resolução SGGE nº 68, de 27/10/1999, 
a interessada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
publicação desta decisão, para efetuar o recolhimento do valor 
da multa aplicada.

 Despacho de homologação da Chefe de Gabinete de 
12/07/2023

PROCESSO FUSSP nº 001.00004110/2023-17
PREGÃO ELETRÔNICO nº 12/2023
OFERTA DE COMPRA nº 280031000012023OC00011
Diante dos elementos que instruem os presentes 

autos do processo, HOMOLOGO o certame licitatório, alu-
sivo ao Pregão Eletrônico nº 12/2023, Oferta de Compra 
280031000012023OC00011, que trata da prestação de serviços 
de transporte de servidores, sob regime de fretamento contínuo, 
conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do 
Termo de Referência, que integra o Edital como Anexo I, no valor 
total mensal estimado de R$ 15.650,00 (quinze mil, seiscentos e 
cinquenta reais), e valor global estimado de R$ 469.500,00 (qua-
trocentos e sessenta e nove mil e quinhentos reais), a favor da 
empresa MARCOS JOSE LORENTI EIRELI, com sede na Av. Brasil, 
472, Vila Santa Terezinha, CEP 13220-200 Várzea Paulista - SP, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 19.717.349/0001-77, representada 
pelo senhor MARCOS JOSÉ LORENTI, Empresário, portador da 
cédula de identidade sob n° 27.916.519-5 e inscrito no CPF sob 
nº 256.748.198-23, conforme consta da Ata da Sessão Pública 
de 10 de julho de 2023.

Fica a empresa supracitada, convocada a comparecer neste 
FUSSP, sito à Avenida Morumbi, nº 4.500, Portão 2 – Prédio 
anexo, no Bairro Morumbi, em São Paulo, no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar desta publicação, para assinatura do Termo de 
Contrato.

 Extrato do Primeiro Termo de Aditamento ao Contrato nº 
06/2023

Processo 001.00000460/2023-12
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA CORREÇÃO DA VIGÊNCIA 

CONTRATUAL
Fica corrigido o prazo de vigência contratual constante na 

Cláusula Segunda para constar o início em 29/05/2023 e término 
em 28/10/2023, e não como constou anteriormente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O objeto definido na Cláusula Primeira do instrumento 

original fica alterado em consonância com o §1º, do art. 65, da 
Lei Federal nº 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro – A alteração mencionada no “caput” 
consiste no acréscimo de 12,8% (doze inteiros e oito décimos 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, que passará de 
62.500 (sessenta e duas mil e quinhentas) unidades de coberto-
res para 70.500 (setenta mil e quinhentas) unidades.

Parágrafo Segundo – Em razão da alteração indicada no 
“caput”, será acrescido o montante de R$ 188.000,00 (cento 
e oitenta e oito mil reais), sendo que o valor total do contrato 
passará de R$ 1.468.750,00 (um milhão quatrocentos e sessenta 
e oito mil e setecentos e cinquenta reais) para R$ 1.656.750,00 
(um milhão seiscentos e cinquenta e seis mil e setecentos e 
cinquenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS
No presente exercício, o valor correspondente onerará o 

crédito orçamentário 510410, de classificação funcional progra-
mática 08244510223130000 e categoria econômica 33903295.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas as demais cláusulas do instrumento origi-

nal e aditivos, cujo teor não tenha sido alterado pelo presente 
termo aditivo.

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o 
presente termo em 2 (duas) vias de igual teor, na presença das 
testemunhas abaixo, infra-assinadas.

Data de assinatura: 12/07/2023

 CASA MILITAR

 Despacho do Dirigente da UGE 280106
Extrato do 1º Termo de Apostilamento
Processo nº CM-PRC-2022/00066
Pregão (Eletrônico) nº CMIL-044/2022
Contrato nº CMIL-020/2022
Contratante: Casa Militar do Gabinete do Governador.
Contratada: Claro NXT Telecomunicações - CNPJ Nº 

66.970.229/0001-67
Objeto: Prestação de serviço de TV por assinatura, com-

preendendo a captação, instalação e distribuição de 100 (cem) 
pontos de sinais de TV, com qualidade de imagem em alta 
definição High Definition (HDTV), incluindo o fornecimento dos 
decodificadores e controles remotos, em regime de comodato.

Data da assinatura: 11/07/2023
Conforme Parágrafo Terceiro da Cláusula Sétima do Contra-

to, o índice obtido para reajuste dos valores, com base no IPC/
FIPE - Índice de Preço ao Consumidor, acumulado no período de 
07/2022 a 06/2023 foi de 3,96%.

citado e às suas expensas, o desentranhamento de documentos 
ou cópias de peças de processos ou expedientes.

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 175/2023 SEI 

Nº 29.0001.0133901.2023-50
UNIDADE PRODUTORA: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

PIRAJÚ
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.01 PROCEDIMENTO PREPARA-

TÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL/ INQUÉRITO CIVIL
Datas-limite: 1997 A 2012
Quantidade: 2,3800 METROS LINEARES – CAIXAS 01 A 17
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.03 PROCEDIMENTO PREPARA-

TÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL/ INQUÉRITO CIVIL
Datas-limite: 1994 A 1995
Quantidade: 0,0500 METROS LINEARES – CAIXA 18
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.12 REPRESENTAÇÃO INDEFE-

RIDA, SEM RECURSO
Datas-limite: 2002 A 2005
Quantidade: 0,0100 METROS LINEARES – CAIXA 18
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.04 CONTROLE DE SECRETARIA
Atividade: 13.04.03 REGISTRO E CONTROLE DE DOCUMEN-

TOS E INFORMAÇÕES
Série documental: 13.04.03.02 OFÍCIO RECEBIDO
Datas-limite: 2001 A 2011
Quantidade: 0,1600 METROS LINEARES – CAIXAS 18 E 19
Observações:
TOTAL DE METROS LINEARES: 2,6600 METROS LINEARES 

(19 CAIXAS)
Publique-se em 12 de Julho de 2023.
MICHEL BETENJANE ROMANO
PROMOTOR DE JUSTIÇA - DIRETOR GERAL
COORDENADOR DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCU-

MENTOS E ACESSO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso
Edital de Ciência de Eliminação de Documentos Nº 

176/2023 
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos 

e Acesso do Ministério Público do Estado de São Paulo, desig-
nado pela Portaria nº 11.307/2020 – PGJ, publicada no DOE 
em 04/11/2020, e em conformidade com os prazos de guarda 
definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do Minis-
tério Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo Resolução 
nº 1.563/2022 - PGJ/CGMP, de 15/12/2022, publicado no DOE 
em 17 de dezembro de 2022, faz saber a quem possa interessar 
que, a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste 
Edital, a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAPEVI eliminará os 
documentos abaixo relacionados. Os interessados devidamente 
qualificados e legitimados poderão requerer, ao Coordenador 
da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, no prazo 
citado e às suas expensas, o desentranhamento de documentos 
ou cópias de peças de processos ou expedientes.

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 176/2023 SEI 

Nº 29.0001.0133294.2023-46
UNIDADE PRODUTORA: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

ITAPEVI
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.01 PROCEDIMENTO PREPARA-

TÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL/ INQUÉRITO CIVIL
Datas-limite: 1996 A JUNHO/2013
Quantidade: 2,2400 METROS LINEARES – CAIXAS 01 A 16
Observações:
TOTAL DE METROS LINEARES: 2,2400 METROS LINEARES 

16 CAIXAS)
Publique-se em 12 de Julho de 2023.
MICHEL BETENJANE ROMANO
PROMOTOR DE JUSTIÇA - DIRETOR GERAL
COORDENADOR DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCU-

MENTOS E ACESSO

Série documental: 04.03.01.11 FORMULÁRIO DE DEVOLU-
ÇÃO DE CARTUCHO E TONER

Datas-limite: 2008 A 2021
Quantidade: 0,0050 METROS LINEARES – CAIXA 05
Observações:
Função: 04 GESTÃO DE BENS MATERIAIS E PATRIMONIAIS
Subfunção: 04.03 CONTROLE DE ALMOXARIFADO
Atividade: 04.03.01 VERIFICAÇÃO DE ESTOQUE E DISTRI-

BUIÇÃO
Série documental: 04.03.01.13 FORMULÁRIO DE DEVOLU-

ÇÃO DE MATERIAL
Datas-limite: 2007 A 2021
Quantidade: 0,0200 METROS LINEARES – CAIXA 04
Observações:
TOTAL DE METROS LINEARES: 0,6950 METROS LINEARES 

(05 CAIXAS)
Publique-se em 12 de Julho de 2023.
MICHEL BETENJANE ROMANO
PROMOTOR DE JUSTIÇA - DIRETOR GERAL
COORDENADOR DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCU-

MENTOS E ACESSO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso
Edital de Ciência de Eliminação de Documentos Nº 

174/2023 
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documen-

tos e Acesso do Ministério Público do Estado de São Paulo, 
designado pela Portaria nº 11.307/2020 – PGJ, publicada no 
DOE em 04/11/2020, e em conformidade com os prazos de 
guarda definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos 
do Ministério Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo 
Resolução nº 1.563/2022 - PGJ/CGMP, de 15/12/2022, publicado 
no DOE em 17 de dezembro de 2022, faz saber a quem possa 
interessar que, a partir do 30º dia subsequente à data de publi-
cação deste Edital, a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRANTE 
DO PARANAPANEMA eliminará os documentos abaixo relacio-
nados. Os interessados devidamente qualificados e legitimados 
poderão requerer, ao Coordenador da Comissão de Avaliação 
de Documentos e Acesso, no prazo citado e às suas expensas, 
o desentranhamento de documentos ou cópias de peças de 
processos ou expedientes.

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS
EDITAL DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 174/2023 SEI 

Nº 29.0001.0131478.2023-93
UNIDADE PRODUTORA: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE 

MIRANTE DO PARANAPANEMA
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.12 REPRESENTAÇÃO INDEFE-

RIDA, SEM RECURSO
Datas-limite: 2008 A 2010
Quantidade: 0,1100 METROS LINEARES – CAIXA 01
Observações:
Função: 13 ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO EM PRIMEIRO GRAU
Subfunção: 13.01 ATUAÇÃO CÍVEL
Atividade: 13.01.04 INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 

PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL E INQUÉRITO CIVIL
Série documental: 13.01.04.06 PROCEDIMENTO PREPARA-

TÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL/ INQUÉRITO CIVIL
Datas-limite: 31/08/1999
Quantidade: 0,0200 METROS LINEARES – CAIXA 01
Observações: DOCUMENTO ÚNICO
TOTAL DE METROS LINEARES: 0,1300 METROS LINEARES 

(01 CAIXA)
Publique-se em 12 de Julho de 2023.
MICHEL BETENJANE ROMANO
PROMOTOR DE JUSTIÇA - DIRETOR GERAL
COORDENADOR DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCU-

MENTOS E ACESSO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso
Edital de Ciência de Eliminação de Documentos Nº 

175/2023 
O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos 

e Acesso do Ministério Público do Estado de São Paulo, desig-
nado pela Portaria nº 11.307/2020 – PGJ, publicada no DOE 
em 04/11/2020, e em conformidade com os prazos de guarda 
definidos na Tabela de Temporalidade de Documentos do Minis-
tério Público do Estado de São Paulo, aprovada pelo Resolução 
nº 1.563/2022 - PGJ/CGMP, de 15/12/2022, publicado no DOE 
em 17 de dezembro de 2022, faz saber a quem possa interessar 
que, a partir do 30º dia subsequente à data de publicação deste 
Edital, a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIRAJÚ eliminará os 
documentos abaixo relacionados. Os interessados devidamente 
qualificados e legitimados poderão requerer, ao Coordenador 
da Comissão de Avaliação de Documentos e Acesso, no prazo 

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 Conselho Superior
Comunicado do Processo SEI nº 2022/0004600
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
IX Concurso Público de Provas e Títulos para Ingresso na Carreira de Defensora ou Defensor Público do Estado de São Paulo
EDITAL Nº 09/2023 – DIVULGAÇÃO DO CRONOGRAMA E LOCAL DAS ENTREVISTAS DOS(AS) CANDIDATOS(AS) 

AUTODECLARADOS(AS) NEGROS(AS), INDÍGENAS E TRANS
O Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, nos termos do disposto na Lei Complementar Estadual nº 988, de 9 de 

janeiro de 2006, e na Deliberação CSDP nº 10, de 30 de junho de 2006, tendo em vista o Edital de Abertura de Inscrições e Instruções 
Especiais publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 13/12/2022, RESOLVE:

1. Divulgar as datas previstas para as próximas etapas, conforme abaixo discriminadas:
Atividades Datas previstas
Publicação do Edital de Resultado Final da Segunda e Terceira Provas Escritas - Dissertativas e Convocação para a entrevista dos(as) 
candidatos(as) autodeclarados(as) negros(as), indígenas e trans 28/07/2023
Realização das entrevistas dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) negros(as), indígenas e trans 05/08/2023 e 06/08/2023

Publicação da decisão sobre a ratificação da autodeclaração dos(as) candidatos(as) inscritos(as) para as vagas reservadas 
aos(às) candidatos(as) negros(as), indígenas e trans e publicação da lista dos(as) candidatos(as) admitidos para a prova oral, bem 
como da forma de entrega e do prazo para apresentação dos títulos e dos documentos comprobatórios dos requisitos de inscrição 
no concurso 18/08/2023

Obs: CRONOGRAMA SUJEITO À ALTERAÇÃO
Demais datas de outras fases serão definidas posteriormente.
2. Informar que as entrevistas dos(as) candidatos(as) autodeclarados(as) negros(as), indígenas e trans serão realizadas no audi-

tório da sede da Defensoria Pública situada na Rua Boa Vista, 200 – Centro, São Paulo - SP, nas datas e horários indicados no site 
da Fundação Carlos Chagas e por meio do Cartão Informativo, a ser enviado aos(às) candidatos(as) por e-mail oportunamente, após 
publicação do Edital de Convocação para a etapa.

3. Informar aos(às) candidatos(as) trans que a documentação mencionada no item 6.6, “b” do Edital de Abertura de Inscrições 
e Instruções Especiais deverá ser entregue na data e horário da convocação de acordo com o item 2 deste Edital.

São Paulo/SP, 12 de julho de 2023.
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5 - 2950 - 1000 - 7000 - XXX - XXX - XXX - XXX - XXX - 
8.000

6 - 2976 - 1000 - XXX - XXX - XXX - 2000 - XXX - 1000 
- 4.000

7 - 2984 - 8000 - 23000 - 1000 - XXX - 500 - 2000 - 500 
- 34.000

8 - 2992 - 60000 - 32000 - XXX - 10000 - 200 - 500 - 300 
- 103.000

9 - 3000 - 2500 - 9500 - XXX - 200 - XXX - 500 - 300 - 
13.000

14 - 935640 - 8000 - XXX - XXX - XXX - XXX - XXX - XXX 
- 8.000

15 - 919509 - 1000 - 3000 - XXX - XXX - XXX - XXX - XXX 
- 4.000

16 - 919510 - 3000 - 5000 - XXX - XXX - XXX - XXX - XXX 
- 8.000

17 - 919511 - 2500 - 500 - XXX - XXX - XXX - XXX - XXX 
- 3.000

1º VIGÊNCIA A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
publicação.

2º Durante o prazo de validade da ATA inexistirá obrigato-
riedade, por parte da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO E HOSPITALAR, de proceder aquisições exclusivamente 
por seu intermédio, podendo, quando julgar conveniente, utilizar 
outros meios expressamente contemplados em lei, sem que 
caiba ao detentor indenização ou recurso, assegurada preferên-
cia ao mesmo tão somente em igualdade de condições.

3º PRAZO E LOCAL DE ENTREGA Por ocasião do forneci-
mento, a Unidade requisitante estabelecerá o prazo de entrega 
do material, não podendo, todavia, ultrapassar o prazo previsto 
em edital, a partir do recebimento Autorização de Fornecimento 
e/ou Documento Equivalente por parte do fornecedor. A entrega 
deverá ser realizada nos locais indicados na Ata de Registro de 
Preços, em perfeitas condições de uso e funcionamento, corren-
do por conta da detentora da ATA todas as despesas pertinentes, 
envolvendo, entre outras, aquelas com embalagem, seguros, 
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários.

4º PAGAMENTO O pagamento será efetuado à vista da nota 
fiscal apresentada quando da entrega do(s) produtos(s), por 
intermédio de crédito em conta corrente da signatária da ATA 
junto ao BANCO SANTANDER S/A OU BANCO DO BRASIL, no 30º 
(trigésimo) dia subsequente ao RECEBIMENTO DEFINITIVO do(s) 
mesmo(s), sempre de acordo com a ordem cronológica de sua 
exigibilidade, NÃO SENDO PERMITIDO EM HIPOTESE ALGUMA A 
EMISSÃO DE BOLETO BANCARIOS.

5º REVISÃO DE PREÇOS Será permitida a alteração contra-
tual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre 
os encargos da detentora da ATA e a retribuição da Adminis-
tração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando 
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando área econômica extraordinária e extracontratual, 
devidamente comprovada.

6º CANCELAMENTO O cancelamento da ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS poderá ser formalizado, de pleno direito, nas 
hipóteses a seguir indicadas, precedidas sempre, porém, do 
oferecimento de prazo de 05 (cinco) dias úteis para o exercício 
do contraditório e da ampla defesa: Pelo órgão responsável pelo 
REGISTRO, quando a signatária da ATA:

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II – Recusar-se a celebrar o contrato ou não retirar o instru-

mento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;

III – não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese 
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

IV – For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
Administração, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

V – For impedido de licitar e contratar com a Administração 
nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002.

7º SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Poderá ficar impedido de 
licitar e contratar com a Fundação para o Desenvolvimento 
Médico e Hospitalar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquan-
to perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa 
física ou jurídica que praticar qualquer dos atos contemplados 
no art. 7º da Lei Federal Nº 10.520, de 17/7/2002, publicada no 
DOU. de 18 / 7/ 2002, c/c o artigo 15 da Resolução do Comitê 
Estadual De Gestão Pública – CEGP – 10, de 19 / 11 / 2002, 
publicada no DOE. de 20 / 11 / 2002.

A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior 
não impossibilitará a incidência das demais cominações legais 
contempladas na Lei Federal Nº 8.666 de 21/06/1.993, e nas 
aplicações de multas conforme prevê o ANEXO III, DAS REGRAS 
DE PROCEDIMENTO Nº 01/2011 de 04/10/2011, conforme a ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS N° 016/2023-FAMESP/BAURU.

8º Para todos os efeitos de direito, para melhor caracteriza-
ção da execução do(s) objeto(s), bem como para definir proce-
dimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram esta ATA os documentos do EDITAL DE PREGÃO ELE-
TRONICO Nº 022/2023-FAMESP/BAURU, constantes do PROCES-
SO n.º 6892/2023-FAMESP/BAURU, e, em especial, as Propostas 
de Preços e os Documentos de Habilitação da empresa: POLAR 
FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - CNPJ: 02.881.877/0004-07; MEDI HOUSE INDUSTRIA 
E COMÉRCIO DE PRODUTOS CIRURGICOS E HOSPITALARES 
EIRELI. - CNPJ: 48.939.276/0001-66.

VIGÊNCIA: 13/07/2023 A 13/07/2024.
--

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

 Processo 2022/0015260
Trata-se de processo visando a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de confecção, forne-
cimento e instalação de placas de identificação e sinalizadoras 
para os ambientes internos, bem como de elementos de 
comunicação visual, por demanda, para as áreas internas dos 
diversos prédios da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO – DPESP.

Com fundamento no artigo 4º, inciso XXII, da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e no art. 12, inciso I, do Ato 
Normativo DPG nº 100, de 23 de outubro de 2014, HOMOLOGO 
o resultado do Pregão Eletrônico nº 027/2023, conforme abaixo, 
SEM ADJUDICÁ-LO, por se tratar de Sistema de Registro de Preços:

Empresa Detentora: A B DOS SANTOS IMPRESSÃO DIGI-
TAL- ME

CNPJ/MF: 16.999.108/0001-70
Objeto: Constituição de sistema de registro de preços obje-

tivando a confecção e fornecimento de peças de comunicação 
interna (placas de sinalização e identificação) e elementos de 
comunicação visual

Valor Total: R$ 284.999,00 (duzentos e oitenta e quatro mil, 
novecentos e noventa e nove reais)

Por se tratar de Sistema de Registro de Preços e em 
decorrência da homologação, as autorizações das respectivas 
despesas deverão ocorrer à medida que houver utilização da ata 
de registro de preços.

 Extrato de Contrato
Processo nº2023/0012094
Ata de Registro de Preços nº 017/2022
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: Cronon Multiservice Serviços Administrativos e 

Pessoais Ltda CNPJ: 36.606.740/0001-13

EMBALAGEM: COM 12 UNIDADES
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
VALOR UNITÁRIO: R$ 0,335
EMPRESA VENCEDORA: MEDI HOUSE INDÚSTIA E COMÉR-

CIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES EIRELLI
CNPJ: 48.939.276/0001-66
7 - 34000 - UNI - 2984 - ATADURA DE CREPE, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 10 CM DE LARGURA X 1,80 METROS DE 
COMPRIMENTO EM REPOUSO, 13 FIOS P/CM2, CONSTITUÍDA 
DE FIOS DE PURO ALGODÃO RETORCIDO CRU COR NATURAL, 
PROPORCIONANDO ELASTICIDADE E RESISTÊNCIA NA MEDIDA 
CERTA, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, UNIFORMEMENTE 
ENROLADA, ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS.EMBALADA E 
ACONDICIONADA INDIVIDUALMENTE EM INVÓLUCRO ÍNTE-
GRO, CONTENDO DADOS DE PROCEDÊNCIA, VALIDADE E Nº 
LOTE.

MARCA/FABRICANTE: MEDIPLUS / MEDI HOUSE
RMS: 1018182900
EMBALAGEM: COM 12 UNIDADES
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
VALOR UNITÁRIO: R$ 0,44
EMPRESA VENCEDORA: MEDI HOUSE INDÚSTIA E COMÉR-

CIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES EIRELLI
CNPJ: 48.939.276/0001-66
8 - 103000 - UNI - 2992 - ATADURA DE CREPE, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 15 CM DE LARGURA X 1,80 METROS DE 
COMPRIMENTO EM REPOUSO, 13 FIOS P/CM2, CONSTITUÍDA 
DE FIOS DE PURO ALGODÃO RETORCIDO CRU COR NATURAL, 
PROPORCIONANDO ELASTICIDADE E RESISTÊNCIA NA MEDIDA 
CERTA, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, UNIFORMEMENTE 
ENROLADA, ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS, EMBALADA E 
ACONDICIONADA INDIVIDUALMENTE EM INVÓLUCRO ÍNTE-
GRO, CONTENDO DADOS DE PROCEDÊNCIA, VALIDADE E Nº 
LOTE.

MARCA/FABRICANTE: MEDIPLUS / MEDI HOUSE
RMS: 1018182900
EMBALAGEM: COM 12 UNIDADES
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
VALOR UNITÁRIO: R$ 0,63
EMPRESA VENCEDORA: MEDI HOUSE INDÚSTIA E COMÉR-

CIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES EIRELLI
CNPJ: 48.939.276/0001-66
9 - 13000 - UNI - 3000 - ATADURA DE CREPE, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 20 CM DE LARGURA X 1,80 METROS DE 
COMPRIMENTO EM REPOUSO, 13 FIOS POR CM², CONSTITUIDO 
DE ALGODÃO CRU, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, ELAS-
TICIDADE ADEQUADA, UNIFORMEMENTE ENROLADAS, ISENTA 
DE QUAISQUER DEFEITOS.EMBALADA E ACONDICIONADA INDI-
VIDUALMENTE EM INVÓLUCRO ÍNTEGRO, CONTENDO DADOS 
DE PROCEDÊNCIA, VALIDADE E Nº LOTE.

MARCA/FABRICANTE: MEDIPLUS / MEDI HOUSE
RMS: 1018182900
EMBALAGEM: COM 12 UNIDADES
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
VALOR UNITÁRIO: R$ 0,84
EMPRESA VENCEDORA: MEDI HOUSE INDÚSTIA E COMÉR-

CIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES EIRELLI
CNPJ: 48.939.276/0001-66
14 - 8000 - UNI - 935640 - ATADURA DE ALGODAO 

ORTOPEDICO, ESTERIL, MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 CM 
DE LARGURA POR 1.80 METROS DE COMPRIMENTO, CONFEC-
CIONADA COM FIBRAS DE PURO ALGODAO TRANSFORMADAS 
EM ROLOS DE MANTAS UNIFORMES, COM GOMA APLICADA 
EM UMA DAS FACES, COR NATURAL. EMBALADA E ACONDI-
CIONADA EM INVOLUCRO INTEGRO, CONTENDO DADOS DE 
PROCEDÊNCIA, VALIDADE E Nº LOTE.

MARCA/FABRICANTE: MEDI HOUSE / MEDI HOUSE
RMS: 10181820026
EMBALAGEM: INDIVIDUAL
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
VALOR UNITÁRIO: R$ 1,44
EMPRESA VENCEDORA: MEDI HOUSE INDÚSTIA E COMÉR-

CIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES EIRELLI
CNPJ: 48.939.276/0001-66
15 - 4000 - UNI - 919509 - ATADURA DE CREPE DE 10 

CM; ESTERIL; 18 FIOS. TECIDA COM 18 FIOS POR CENTIMETRO 
QUADRADO DE PURO ALGODÃO, LIVRE DE RESIDUOS MEDINDO 
1,80M DE COMPRIMENTO EM REPOUSO E 4,50M ESTICADA, 
COM ACABAMENTO NAS BORDAS LATERAIS QUE IMPEDE O 
DESFILAMENTO, ESTERIL, EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRÚR-
GICO E FILME PLÁSTICO EM 3 CAMADAS DE POLIETILENO E 
PVC, COM SELAGEM UNIFORME QUE BARREIRA MICROBIANA, 
A MANUTENÇÃO DA ESTERELIDADE E A TÉCNICA DE ABERTURA 
ASSÉPTICA.

MARCA/FABRICANTE: BRISTOL / MEDI HOUSE
RMS: 10181820025
EMBALAGEM: INDIVIDUAL
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
VALOR UNITÁRIO: R$ 0,86
EMPRESA VENCEDORA: MEDI HOUSE INDÚSTIA E COMÉR-

CIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES EIRELLI
CNPJ: 48.939.276/0001-66
16 - 8000 - UNI - 919510 - ATADURA DE CREPE DE 15 

CM; ESTERIL; 18 FIOS. TECIDA COM 18 FIOS POR CENTIMENTO 
QUADRADO DE PURO ALGODÃO, LIVRE DE RESIDUOS MEDINDO 
1,80M DE COMPRIMENTOEM REPOUSO E 4,50M ESTICADA, 
COM ACABAMENTO NAS BORDAS LATERAIS QUE IMPEDE 
O DESFILAMENTO, EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E FILME PLÁSTICO EM 3 CAMADAS DE POLIETILENO E PVC, 
COM SELAGEM UNIFORME QUE BARREIRA MICROBIANA, A 
MANUTENÇÃO DA ESTERELIDADE E A TÉCNICA DE ABERTURA 
ASSÉPTICA.

MARCA/FABRICANTE: BRISTOL / MEDI HOUSE
RMS: 10181820025
EMBALAGEM: INDIVIDUAL
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
VALOR UNITÁRIO: R$ 1,16
EMPRESA VENCEDORA: MEDI HOUSE INDÚSTIA E COMÉR-

CIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES EIRELLI
CNPJ: 48.939.276/0001-66
17 - 3000 - UNI - 919511 - ATADURA DE CREPE DE 20 

CM; ESTERIL; 18 FIOS. TECIDA COM 18 FIOS POR CENTIMENTO 
QUADRADO DE PURO ALGODÃO, LIVRE DE RESIDUOS MEDINDO 
1,80M DE COMPRIMENTOEM REPOUSO E 4,50M ESTICADA, 
COM ACABAMENTO NAS BORDAS LATERAIS QUE IMPEDE 
O DESFILAMENTO, EMBALADA EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 
E FILME PLÁSTICO EM 3 CAMADAS DE POLIETILENO E PVC, 
COM SELAGEM UNIFORME QUE BARREIRA MICROBIANA, A 
MANUTENÇÃO DA ESTERELIDADE E A TÉCNICA DE ABERTURA 
ASSÉPTICA.

MARCA/FABRICANTE: BRISTOL / MEDI HOUSE
RMS: 10181820025
EMBALAGEM: INDIVIDUAL
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
VALOR UNITÁRIO: R$ 1,53
EMPRESA VENCEDORA: MEDI HOUSE INDÚSTIA E COMÉR-

CIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES EIRELLI
CNPJ: 48.939.276/0001-66
QUANTITATIVOS UNIDADES FAMESP
Item - Código - HEB - HBB - MSI - HMA - AME BAURU - AME 

TUPÃ - AME ITAPE - TOTAL
1 - 14800 - 33000 - XXX - XXX - XXX - XXX - XXX - XXX 

- 33.000
2 - 14826 - 77000 - XXX - XXX - XXX - XXX - XXX - XXX 

- 77.000
3 - 2933 - 2000 - 3000 - 100 - XXX - XXX - 200 - XXX - 5.300
4 - 2941 - 7900 - 6000 - XXX - 100 - XXX - XXX - XXX - 

14.000

REGISTRO DE PREÇOS EM CONSIGNAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO 
DE PLACA RETA DE AUTO COMPRESSÃO 3,5MM, PARAFUSO 
CORTICAL, ETC., PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNI-
DADES DA FAMESP: HOSPITAL DE BASE DE BAURU E HOSPITAL 
ESTADUAL BAURU PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

LOTE I
ITENS - VALOR UNITÁRIO - EMPRESA VENCEDORA - MARCA
1 - R$ 183,81 - HEXAGON DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DE 

PRODUTOS LTDA EIRELI - HEXAGON
2 - R$ 299,90 - HEXAGON DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DE 

PRODUTOS LTDA EIRELI - HEXAGON
3 - R$ 275,48 - HEXAGON DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DE 

PRODUTOS LTDA EIRELI - HEXAGON
4 - R$ 275,48 - HEXAGON DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DE 

PRODUTOS LTDA EIRELI - HEXAGON
5 - R$ 148,40 - HEXAGON DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DE 

PRODUTOS LTDA EIRELI - HEXAGON
6 - R$ 15,34 - HEXAGON DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DE 

PRODUTOS LTDA EIRELI - HEXAGON
7 - R$ 27,71 - HEXAGON DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DE 

PRODUTOS LTDA EIRELI - HEXAGON
8 - R$ 27,71 - HEXAGON DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA DE 

PRODUTOS LTDA EIRELI - HEXAGON
VALOR TOTAL DO LOTE I – R$ 224.129,30
LOTE II
ITENS - VALOR UNITÁRIO - EMPRESA VENCEDORA - MARCA
9 - R$ 320,61 - HEXAGON DISTRIBUIÇÃO E LOGISITICA DE 

PRODUTOS LTDA EIRELI - HEXAGON
10 - R$ 320,61 - HEXAGON DISTRIBUIÇÃO E LOGISITICA DE 

PRODUTOS LTDA EIRELI - HEXAGON
11 - R$ 308,75 - HEXAGON DISTRIBUIÇÃO E LOGISITICA DE 

PRODUTOS LTDA EIRELI - HEXAGON
VALOR TOTAL DO LOTE II – R$ 48.686,45
LOTE III
ITEM - VALOR UNITÁRIO - EMPRESA VENCEDORA - MARCA
12 - ------- - FRACASSADO - -------
CONVOCO a empresa acima citada, para assinatura da Ata 

de Registro de Preços n° 025/2023-FAMESP/BAURU, referente ao 
Pregão supracitado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data da publicação.

--
 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

016/2023-FAMESP/BAURU
PREGÃO ELETRONICO Nº 022/2023-FAMESP/BAURU
PROCESSO Nº 6892/2023-FAMESP/BAURU
Nos termos do artigo 12 do Decreto Estadual 47.945, de 

16/07/2003, ficam registrados os preços, conforme segue:
ITEM - QTD. - UND. - COD. - DESCRIÇÃO
1 - 33000 - UNI - 14800 - ATADURA BRANCA ELASTICA, 

POROSA, DE ALTA COMPRESSAO, MEDINDO APROXIMADA-
MENTE 10 CM DE LARGURA X 2,2 MT DE COMPRIMENTO (EM 
REPOUSO), BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, UNIFORME-
MENTE ENROLADA, ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS, EMBALA-
DA INDIVIDUALMENTE EM INVOLUCRO INTEGRO, CONTENDO 
DADOS DE PROCEDÊNCIA, VALIDADE E Nº LOTE.

MARCA/FABRICANTE: POLAR FIX / POLAR FIX
RMS: 8003400012
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
VALOR UNITÁRIO: R$ 1,20
EMPRESA VENCEDORA: POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. - CNPJ: 02.881.877/0004-
07

2 - 77000 - UNI - 14826 - ATADURA BRANCA ELASTICA, 
POROSA, DE ALTA COMPRESSAO, MEDINDO APROXIMADA-
MENTE 20 CM DE LARGURA X 2,2 MT DE COMPRIMENTO (EM 
REPOUSO), BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, UNIFORME-
MENTE ENROLADA, ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS, EMBALA-
DA INDIVIDUALMENTE EM INVOLUCRO INTEGRO, CONTENDO 
DADOS DE PROCEDÊNCIA, VALIDADE E Nº LOTE.

MARCA/FABRICANTE: POLAR FIX / POLAR FIX
RMS: 8003400012
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
VALOR UNITÁRIO: R$ 2,00
EMPRESA VENCEDORA: POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. - CNPJ: 02.881.877/0004-
07

3 - 5300 - UNI - 2933 - ATADURA DE ALGODAO ORTOPE-
DICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 10 CM DE LARGURA 
POR 1.80 METROS DE COMPRIMENTO, CONFECCIONADA COM 
FIBRAS DE PURO ALGODAO TRANSFORMADAS EM ROLOS DE 
MANTAS UNIFORMES, COM GOMA APLICADA EM UMA DAS 
FACES, COR NATURAL. EMBALADA E ACONDICIONADA INDIVI-
DUALMENTE EM INVOLUCRO INTEGRO.

MARCA/FABRICANTE: MEDI HOUSE / MEDI HOUSE
RMS: 10181829002
EMBALAGEM: COM 12 UNIDADES
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
VALOR UNITÁRIO: R$ 0,68
EMPRESA VENCEDORA: MEDI HOUSE INDÚSTIA E COMÉR-

CIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES EIRELLI
CNPJ: 48.939.276/0001-66
4 - 14000 - UNI - 2941 - ATADURA DE ALGODAO ORTO-

PEDICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 15 CM DE LARGURA 
POR 1.80 METROS DE COMPRIMENTO, CONFECCIONADA COM 
FIBRAS DE PURO ALGODAO TRANSFORMADAS EM ROLOS DE 
MANTAS UNIFORMES, COM GOMA APLICADA EM UMA DAS 
FACES, COR NATURAL. EMBALADA E ACONDICIONADA INDIVI-
DUALMENTE EM INVOLUCRO INTEGRO.

MARCA/FABRICANTE: MEDI HOUSE / MEDI HOUSE
RMS: 10181829002
EMBALAGEM: COM 12 UNIDADES
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
VALOR UNITÁRIO: R$ 1,02
EMPRESA VENCEDORA: MEDI HOUSE INDÚSTIA E COMÉR-

CIO DE PRODUTOS CIRÚRGICOS HOSPITALARES EIRELLI
CNPJ: 48.939.276/0001-66
5 - 8000 - UNI - 2950 - ATADURA DE ALGODAO ORTOPE-

DICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 20 CM DE LARGURA 
POR 1.80 METROS DE COMPRIMENTO, CONFECCIONADA COM 
FIBRAS DE PURO ALGODAO TRANSFORMADAS EM ROLOS DE 
MANTAS UNIFORMES, COM GOMA APLICADA EM UMA DAS 
FACES, COR NATURAL. EMBALADA E ACONDICIONADA EM 
INVOLUCRO INTEGRO, CONTENDO DADOS DE PROCEDÊNCIA, 
VALIDADE E Nº LOTE.

MARCA/FABRICANTE: POLAR FIX / POLAR FIX
RMS: 8003400044
PROCEDÊNCIA: NACIONAL
VALOR UNITÁRIO: R$ 1,45
EMPRESA VENCEDORA: POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO 

DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. - CNPJ: 02.881.877/0004-
07

6 - 4000 - UNI - 2976 - ATADURA DE CREPE, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 6 CM DE LARGURA X 1,80MT DE COM-
PRIMENTO EM REPOUSO, 13 FIOS P/CM2, CONSTITUÍDA DE 
FIOS DE PURO ALGODÃO RETORCIDO CRU COR NATURAL, 
PROPORCIONANDO ELASTICIDADE E RESISTÊNCIA NA MEDIDA 
CERTA, BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, UNIFORMEMEN-
TE ENROLADA, ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS. DEVERÁ 
TER EMBALAGEM PRIMÁRIA E SECUNDÁRIA DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA, O PRODUTO DEVERÁ SER EMBALADO E ACON-
DICIONADO INDIVIDUALMENTE EM INVÓLUCRO ÍNTEGRO, 
CONTENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE FABRICAÇÃO, VALI-
DADE, LOTE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE, CASO O 
PRODUTO ESTEJA DISPENSADO DO REGISTRO, DEVE APRESEN-
TAR COPIA DO ATO QUE ISENTA O PRODUTO DE TAL REGISTRO.

MARCA/FABRICANTE: MEDIPLUS / MEDI HOUSE
RMS: 10181829001

 CAMPUS DE SOROCABA - INSTITUTO DE 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA
 DESPACHO DO DIRETOR DE UNIDADE, DE 12/07/2023
No uso das atribuições que me foram conferidas pelo § 

2º do Art.1º da Portaria Runesp 250 de 13-6-2007, RATIFICO 
A DISPENSA DE LICITAÇÃO, para aquisição de AQUISIÇÃO DE 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, junto à empresa COTA.COM, 
no valor total de R$ 1.899,00 (hum mil, oitocentos e noventa 
e nove reais) tendo em vista a aquisição ou contratação de 
produto para pesquisa e desenvolvimento, limitada, no caso de 
obras e serviços de engenharia, a 20% (vinte por cento) do valor 
de que trata a alínea “b” do inciso I do caput do art. 23 (artigo 
24, inciso XXI), em atendimento ao disposto no artigo 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93, bem como AUTORIZO a despesa.

(Processo nº. 254/2017 SOR/ICTS)
No uso das atribuições que me foram conferidas pelo § 2º 

do Art.1º da Portaria Runesp 250 de 13-6-2007, RATIFICO A DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO, para aquisição de AQUISIÇÃO DE TRITU-
RADOR DE ALIMENTOS, junto à empresa Triturare Comércio de 
Máquinas e Equipamentos LTDA, no valor total de R$ 1.329,00 
(mil trezentos e vinte e nove reais) tendo em vista a aquisição 
ou contratação de produto para pesquisa e desenvolvimento, 
limitada, no caso de obras e serviços de engenharia, a 20% 
(vinte por cento) do valor de que trata a alínea “b” do inciso 
I do caput do art. 23 (artigo 24, inciso XXI), em atendimento 
ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como 
AUTORIZO a despesa.

(Processo nº. 573/2013 SOR/ICTS)
No uso das atribuições que me foram conferidas pelo § 

2º do Art.1º da Portaria Runesp 250 de 13-6-2007, RATIFICO 
A DISPENSA DE LICITAÇÃO, para aquisição de AQUISIÇÃO DE 
TERMOMETRO DE ALIMENTOS, junto à empresa Instrutemp 
Instrumentos de Medição LTDA, no valor total de R$ 288,60 
(duzentos e oitenta e oito reais e sessenta centavos) tendo 
em vista a aquisição ou contratação de produto para pesquisa 
e desenvolvimento, limitada, no caso de obras e serviços de 
engenharia, a 20% (vinte por cento) do valor de que trata a 
alínea “b” do inciso I do caput do art. 23 (artigo 24, inciso 
XXI), em atendimento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal 
nº 8.666/93, bem como AUTORIZO a despesa. (Processo nº. 
573/2013 SOR/ICTS)

No uso das atribuições que me foram conferidas pelo § 
2º do Art.1º da Portaria Runesp 250 de 13-6-2007, RATIFICO 
A DISPENSA DE LICITAÇÃO, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
GRÁFICOS, junto à empresa Dalmo Vieira Tavares ME, no valor 
total de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais)tendo em vista 
a aquisição ou contratação de produto para pesquisa e desen-
volvimento, limitada, no caso de obras e serviços de engenharia, 
a 20% (vinte por cento) do valor de que trata a alínea “b” do 
inciso I do caput do art. 23 (artigo 24, inciso XXI), em atendi-
mento ao disposto no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, bem 
como AUTORIZO a despesa. (Processo nº. 536/2014 SOR/ICTS)

(não publicado/elaborado em época oportuna)

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO-HOSPITALAR

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-
PITALAR - FAMESP

Despacho do Diretor Presidente da Fundação Para o Desen-
volvimento Médico e Hospitalar, no uso de suas atribuições 
ADJUDICA o objeto do Pregão Eletrônico nº. 006/2023-FAMESP/
HC, Processo n°. 010060/2023-FAMESP/HC, do tipo menor preço 
unitário por item que objetiva o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS (ALCOOL ETI-
LICO, IODOPOVIDONA, POLIDOCANOL, FENILEFRINA, ALPROS-
TATIL, MITOMICINA, ETC.) PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SEÇÃO TÉCNICA DE FARMÁCIA DO HOSPITAL DAS CLINICAS 
DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU (HCFMB), PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, bem como HOMOLOGA o pro-
cedimento licitatório conforme abaixo:

ITEM – EMPRESA VENCEDORA – VALOR UNITÁRIO
Item 01 - Empresa Vencedora: CITOPHARMA MANIPULA-

ÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA.
Objeto: ALCOOL ETILICO ABSOLUTO INJ. 10ML AMP
Valor unitário por Unidade: R$ 21,00
Item 02 - Empresa Vencedora: CITOPHARMA MANIPULA-

ÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA.
Objeto: IODOPOVIDONA 50MG/ML SOL. OFT. FRAS
Valor unitário por Unidade: R$ 32,00
Item 03 - Empresa Vencedora: CITOPHARMA MANIPULA-

ÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA.
Objeto: POLIDOCANOL 1% SOL. INJ. 2ML AMP
Valor unitário por Unidade: R$ 8,46
Item 04 - Empresa Vencedora: CITOPHARMA MANIPULA-

ÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA.
Objeto: FENILEFRINA+ TROPICAMIDA (2,5%+0,5%) SOL. 

OFT. FRAS
Valor unitário por Unidade: R$ 51,90
Item 05 - Empresa Vencedora: CITOPHARMA MANIPULA-

ÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA.
Objeto: ALPROSTADIL 250MCG INJETÁVEL
Valor unitário por Unidade: R$ 485,00
Item 06 - Empresa Vencedora: CITOPHARMA MANIPULA-

ÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA.
Objeto: MITOMICINA C 0,4MG/ML (0,04%) INTRAVITREA
Valor unitário por Unidade: R$ 139,60
Item 07 - Empresa Vencedora: CITOPHARMA MANIPULA-

ÇÃO DE MEDICAMENTOS ESPECIAIS LTDA.
Objeto: POLIDOCANOL 3% 2ML INJ
Valor unitário por Unidade: R$ 11,84
CONVOCO as empresas acima citadas, para assinatura da 

Ata de Registro de Preços n° 005/2023-FAMESP/HC, referente 
ao Pregão supracitado, no prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar 
da data da publicação.

 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-
PITALAR

PREGÃO ELETRONICO Nº 046/2023- FAMESP/BAURU
REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2023-FAMESP/BAURU
PROCESSO Nº 13050/2023-FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 13 a 24 de 

julho de 2023, das 08:00 às 12:30 horas e das 13:30 às 17:00 
horas, na Célula de Gestão de Suprimentos da Fundação para o 
Desenvolvimento Médico e Hospitalar – FAMESP/BAURU, locali-
zada na Avenida Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 1-100, Jardim 
Santos Dumont, Município de Bauru, Estado de São Paulo, 
Fone (14) 3103-7777, ramal 3606 ou 3356, ou pelo site www.
compraeletronica.famesp.org.br, o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 046/2023-FAMESP/BAURU, REGISTRO DE PREÇOS Nº 
032/2023 -FAMESP/BAURU, PROCESSO Nº 13050/2023-FAMESP/
BAURU, que tem como objetivo o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE LENTE DOBRÁVEL EM ACRÍLICO HIDROFÍLICO, 
HIDROFÓBICO DE PEÇA ÚNICA, PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DAS UNIDADES ADMINISTRADAS PELA FAMESP: AMBU-
LATÓRIO DE ESPECIALIDADE DE BAURU, AMBULATÓRIO DE 
ESPECIALIDADE DE TUPÃ E AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADE 
DE ITAPETININGA, PELO PERÍODO DE 12 MESES, pelo menor 
preço do item, em conformidade com o disposto no Anexo II. A 
abertura da sessão pública será no dia 25 de julho de 2023, com 
início às 09:15 horas.

--
 FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR
Despacho do Vice Diretor Presidente no Exercício da Pre-

sidência da Fundação para o Desenvolvimento Médico e 
Hospitalar, no uso de suas atribuições ADJUDICA o item do 
Pregão Eletrônico n.º 035/2023-FAMESP/BAURU Processo n.º 
8894/2023-FAMESP/BAURU para a empresa abaixo, bem como 
HOMOLOGA o procedimento licitatório que tem por objeto 
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14/06/2023 do CONCURSO PÚBLICO para o cargo de AGENTE 
TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE (ASSISTENTE SOCIAL), 
na parte relativa ao nome do candidato TIAGO HENRIQUE 
DAL’AQUA de modo que:

ONDE SE LÊ:
TIAGO HENRIQUE DAL AQUA
LEIA-SE:
TIAGO HENRIQUE DAL’AQUA

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP Nº 15/2023
AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE (FARMA-

CÊUTICO)
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, torna público o Gabarito das QUES-
TÕES DE MÚLTIPLA ESCOLHA da Prova OBJETIVA do CONCURSO 
PÚBLICO acima, Processo HCFMRP-SEI-146.00001194/2023-19.

Gabarito
1 - B
2 - A
3 - C
4 - D
5 - A
6 - B
7 - A
8 - B
9 - D
10 - D
11 - D
12 - B
13 - B
14 - C
15 - D
16 - C
17 - A
18 - B
19 - C
20 - B
21 - A
22 - D
23 - D
24 - C
25 - D
26 - A
27 - C
28 - D
29 - A
30 - D
31 - D
32 - B
33 - D
34 - D
35 - A
36 - C
37 - C
38 - C
39 - C
40 - C
* As questões com X foram anuladas
 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 12/2023
AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE (BIOLOGISTA) 

para atuar nos LABORATÓRIOS da DIVISÃO DE LABORATÓRIOS 
DE ANÁLISES CLÍNICAS DO CAMPUS e da UNIDADE DE EMER-
GÊNCIA do HCRP

CONVOCAÇÃO
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pela presente, CONVOCA o candidato 
abaixo relacionado, para manifestar anuência sobre sua admis-
são, na data, horário e local especificado:

Nome - Classificação
Fábio Augusto Bueno Perez - 1º
Data - : 17/07/2023
Horário - : 9:30h
Local - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

 - RG;
 - CPF;
 - Comprovante da escolaridade exigida para o exercício 

da função;
 - Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira 

de trabalho, apresentar todas.
 - Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar 

todos.
Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso 

não tenha interesse na contratação, manifestar sua desistência 
no e-mail: selecao@hcrp.usp.br

O não comparecimento na data, horário e local acima esti-
pulados implicará como desistência.

 CULTURA, ECONOMIA E INDÚSTRIA 
CRIATIVAS

 GABINETE DA SECRETÁRIA

 PROCESSO: 010.00000383/2023-83
ASSUNTO: ATA DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PROJETOS 

DO EDITAL PROAC Nº 24/2023 - Literatura / Produção e Realiza-
ção de Projeto de Incentivo à Leitura

ATA DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PROJETOS DO EDITAL 
PROAC N° 24/2023 –

Literatura / Produção e Realização de Projeto de Incentivo 
à Leitura

Nós, membros da Comissão de Seleção do Edital ProAC nº 
24/2023, constituída nos termos da Lei Estadual nº 12.268/2016 
e do item II (Parâmetros Gerais) do Edital, selecionamos os pro-
jetos de acordo com disposto no item I (Parâmetros Específicos) 
do Edital, obedecendo aos critérios estabelecidos no item VII 
(Parâmetros Específicos), bem como aos demais itens pertinen-
tes à análise e seleção.

1.2. O resultado final deverá observar o seguinte:
1.2.1. No mínimo 50% (cinquenta por cento) do montante 

total dos recursos disponibilizados para este concurso serão 
destinados a projetos de proponentes que tenham sede (Pessoa 
Jurídica) ou domicílio (Cooperado, no caso de Cooperativas) 
em município do Estado de São Paulo que não seja a Capital e 
atuação artística, prioritariamente, fora da Capital.

1.2.1.1. Caso o proponente pretenda beneficiar-se do 
disposto acima, deverá declarar no sistema de inscrições que 
tem sede, ou domicílio, e atuação prioritária fora da Capital, em 
consonância com o endereço cadastrado no sistema.

1.2.2. No mínimo 50% (cinquenta por cento) dos projetos 
selecionados serão de proponentes ou de cooperados (em se 
tratando de Cooperativas) que não foram selecionados no Edital 
ProAC nº 25/2022.

1.2.3. À pontuação obtida na avaliação final, será acrescida 
de 0,5 (meio) ponto adicional, caso se enquadre o proponente, e 

de Educação Física, sito na Av. Cruzeiro do Sul, nº 548, Bairro 
Canindé, São Paulo/SP, para a realização da etapa dos EXAMES 
DE APTIDÃO FÍSICA, em 25-7-23, às 7h00; no Centro Médico da 
Polícia Militar, sito na Av. Nova Cantareira, nº 3.659, Bairro Tre-
membé, São Paulo/SP, para a realização da etapa dos EXAMES 
DE SAÚDE, em 1-8-23, às 7h00; no Complexo Administrativo PM, 
sito na Av. Cruzeiro do Sul, nº 260, Bairro Canindé, São Paulo/
SP, para a realização da etapa dos EXAMES PSICOLÓGICOS em 
6-9-23, às 8h00, e 8-9-23, às 7h00; bem como no dia 28-9-23, 
às 8h00, para a realização das etapas da AVALIAÇÃO DA CON-
DUTA SOCIAL, DA REPUTAÇÃO E DA IDONEIDADE e ANÁLISE 
DE DOCUMENTOS.

Comunicado Nº DP–617/312/23
O Diretor de Pessoal, em cumprimento ao acórdão proferido 

pela 3ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça 
de São Paulo, que deu provimento ao recurso nos autos de Ape-
lação Cível, processo nº 1050705-54.2022.8.26.0053, reinclui o 
candidato DANIEL DA CONCEICAO LEITE, CPF 379.711.558-08, 
INSCRIÇÃO 69938520, no concurso público destinado ao cargo 
de Soldado PM 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-3/321/19, e 
o convoca a comparecer: na Escola de Educação Física, sito na 
Av. Cruzeiro do Sul, nº 548, Bairro Canindé, São Paulo/SP, para a 
realização da etapa dos EXAMES DE APTIDÃO FÍSICA, em 25-7-
23, às 7h00; no Centro Médico da Polícia Militar, sito na Av. Nova 
Cantareira, nº 3.659, Bairro Tremembé, São Paulo/SP, para a 
realização da etapa dos EXAMES DE SAÚDE, em 1-8-23, às 7h00; 
no Complexo Administrativo PM, sito na Av. Cruzeiro do Sul, nº 
260, Bairro Canindé, São Paulo/SP, para a realização da etapa 
dos EXAMES PSICOLÓGICOS em 6-9-23, às 8h00, e 8-9-23, às 
7h00; bem como no dia 28-9-23, às 8h00, para a realização das 
etapas da AVALIAÇÃO DA CONDUTA SOCIAL, DA REPUTAÇÃO E 
DA IDONEIDADE e ANÁLISE DE DOCUMENTOS.

Comunicado Nº DP–620/312/23
O Diretor de Pessoal, em cumprimento ao acórdão proferido 

pela 9ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça 
de São Paulo, que deu provimento parcial ao recurso interposto 
pela Fazenda Pública do Estado de São Paulo nos autos de Ape-
lação Cível, processo nº 1048481-46.2022.8.26.0053, reinclui 
o candidato BRUNO CESAR DE SOUZA, CPF 104.756.476-96, 
INSCRIÇÃO 68154216, no concurso público destinado ao cargo 
de Soldado PM 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-3/321/19, e 
o convoca a comparecer: na Escola de Educação Física, sito na 
Av. Cruzeiro do Sul, nº 548, Bairro Canindé, São Paulo/SP, para a 
realização da etapa dos EXAMES DE APTIDÃO FÍSICA, em 25-7-
23, às 7h00; no Centro Médico da Polícia Militar, sito na Av. Nova 
Cantareira, nº 3.659, Bairro Tremembé, São Paulo/SP, para a 
realização da etapa dos EXAMES DE SAÚDE, em 1-8-23, às 7h00; 
no Complexo Administrativo PM, sito na Av. Cruzeiro do Sul, nº 
260, Bairro Canindé, São Paulo/SP, para a realização da etapa 
dos EXAMES PSICOLÓGICOS em 6-9-23, às 8h00, e 8-9-23, às 
7h00; bem como no dia 28-9-23, às 8h00, para a realização das 
etapas da AVALIAÇÃO DA CONDUTA SOCIAL, DA REPUTAÇÃO E 
DA IDONEIDADE e ANÁLISE DE DOCUMENTOS.

 Comunicado Nº DP–618/312/23
O Diretor de Pessoal, em cumprimento ao acórdão pro-

ferido pela 5ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal 
de Justiça de São Paulo, que deu provimento em parte ao 
recurso nos autos de Apelação Cível, processo nº 1027467-
06.2022.8.26.0053, reinclui o candidato DANIEL DE SOUZA 
ALMEIDA, CPF 467.816.608-45, INSCRIÇÃO 12438391, no 
concurso público destinado ao cargo de Soldado PM 2ª Classe, 
regido pelo Edital nº DP-2/321/21, e o convoca a comparecer: na 
Escola de Educação Física, sito na Av. Cruzeiro do Sul, nº 548, 
Bairro Canindé, São Paulo/SP, para a realização da etapa dos 
EXAMES DE APTIDÃO FÍSICA, em 25-7-23, às 7h00; no Centro 
Médico da Polícia Militar, sito na Av. Nova Cantareira, nº 3.659, 
Bairro Tremembé, São Paulo/SP, para a realização da etapa dos 
EXAMES DE SAÚDE, em 1-8-23, às 7h00; no Complexo Adminis-
trativo PM, sito na Av. Cruzeiro do Sul, nº 260, Bairro Canindé, 
São Paulo/SP, para a realização da etapa dos EXAMES PSICOLÓ-
GICOS em 6-9-23, às 8h00, e 8-9-23, às 7h00; bem como no dia 
28-9-23, às 8h00, para a realização das etapas da AVALIAÇÃO 
DA CONDUTA SOCIAL, DA REPUTAÇÃO E DA IDONEIDADE e 
ANÁLISE DE DOCUMENTOS.

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO 
RIBAS
 UNIDADE: INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”
CONCURSO PÚBLICO: AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE (PSICÓLOGO)
I.E. Nº: 010/2022
EDITAL Nº: 056/2023
EDITAL DE RETIFICAÇÃO
O INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS, da Coor-

denadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da 
Saúde, por meio da Comissão Especial de Concurso Público, ins-
tituída para o presente certame, RETIFICA o Edital nº 121/2022, 
publicado em D.O.E de 27/12/2022, do CONCURSO PÚBLICO 
para o cargo de AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE 
(PSICÓLOGO), na parte relativa ao número do RG, de modo que:

ONDE SE LÊ:
617.02383750/0 - 16933941-01 – SP
LEIA-SE:
617.02383750/0 - 62.652.272-9 – SP
 UNIDADE: INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”
CONCURSO PÚBLICO: AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE (PSICÓLOGO)
I.E. Nº: 010/2022
EDITAL Nº: 057/2023
EDITAL DE RETIFICAÇÃO
O INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS, da Coorde-

nadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, 
por meio da Comissão Especial de Concurso Público, instituída 
para o presente certame, RETIFICA o Edital nº 026/2023, publi-
cado em D.O.E de 14/02/2023, Edital nº 032/2023, publicado 
em D.O.E de 28/02/2023, Edital nº 034/2023, publicado em 
D.O.E de 21/03/2023 e Edital nº 037/2023, publicado em 
D.O.E de 06/04/2023, Edital nº 043/2023, publicado em D.O.E 
de 10/05/2023 e Edital nº 054/2023, publicado em D.O.E de 
14/06/2023, do CONCURSO PÚBLICO para o cargo de AGENTE 
TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE (PSICÓLOGO), de modo 
que:

ONDE SE LÊ:
MARIA DAS GRACAS SILVA DE FREITAS - 16933941-01 – SP
THAIS PINHEIRO DE MATTOS LOURENCO – 224085639 – RJ
LEIA-SE:
MARIA DAS GRAÇAS SILVA DE FREITAS - 62.652.272-9 – SP
THAÍS PINHEIRO DE MATTOS LOURENÇO – 224085639 - RJ
 UNIDADE: INSTITUTO DE INFECTOLOGIA “EMÍLIO RIBAS”
CONCURSO PÚBLICO: AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À 

SAÚDE (ASSISTENTE SOCIAL).
I.E. Nº: 010/2022
EDITAL Nº: 058/2023
EDITAL DE RETIFICAÇÃO
O INSTITUTO DE INFECTOLOGIA EMÍLIO RIBAS, da Coorde-

nadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, 
por meio da Comissão Especial de Concurso Público, instituída 
para o presente certame, RETIFICA os Editais nº 026/2023, 
publicado em D.O.E de 14/02/2023, Edital nº 032/2023, publi-
cado em D.O.E de 28/02/2023, Edital nº 034/2023, publicado 
em D.O.E de 21/03/2023 e Edital nº 037/2023, publicado em 
D.O.E de 06/04/2023, Edital nº 043/2023, publicado em D.O.E 
de 10/05/2023 e Edital nº 051/2023, publicado em D.O.E de 

NOME - RG - INSC
SÉRGIO HENRIQUE VIEIRA GRATÃO - 46737502-1 - 

317003362
RAFAEL GEMAQUE LIMA BENTES - 44440799-6 - 

317002533
CAMILA COUTO GOMES YWATA DE CARVALHO - 1003537-

0 - 317003084
JOÃO GUILHERME RUIZ TEIXEIRA LEITE - 30915199-1 - 

317000800
ROMEU ZUGAIAR BUCHALA LIGER - 262012-8 - 317002067
RENATO CERQUEIRA DE SOUZA - 1176301-0 - 317002634
RAFAEL BERTOLOTTI DE FREITAS - 27577233-0 - 317001026
MATHEUS DE ALMEIDA CARVALHO SIQUEIRA - 2024801-

6 - 317003552
MARIA CLARA MENEZES MONTEIRO SOTTO DE CASTRO - 

47885789-5 - 317003225
BIANCA PRISCILA BUNIOTTI - 25572522-X - 317001353
ARY AUGUSTO DE CASTRO MACEDO - 1195411-3 - 

317002274
RAFAELLA ORLOW OLIVEIRA - 66104517-1 - 317004250
RENEU ZAMORA JUNIOR - 35208549-6 - 317002325
LUIZ FELIPE AVILA CARVALHO CUSTODIO DA SILVA - 

26773693-1 - 317000446
PEDRO FERNANDES LESSA - 27224753-4 - 317002792
MATHEUS DE LUCINIO ABIB - 45736371-X - 317000482
FLAVIO ELI JAOUICH MASCARI - 37909731-X - 317001347
TARICK ELEUTERIO SALIM ALI - 35395215-1 - 317002928
PEDRO HENRIQUE MARCONDELLI CORREIA - 44879157-

2 - 317000827
GUILHERME MERICI - 467925-7 - 317001701
DANIEL DANTAS DE OLIVEIRA - 43362457-7 - 317003053
EDUARDO FARIAS AURÉLIO - 46991301-0 - 317002231
MARINA SIDER MONTE ALEGRE - 49980750-9 - 317001635
DIOGO DE OLIVEIRA LIMA - 62308016-3 - 317004109
ISABELA DE PAULA TAVARES - 44961694-0 - 317004867
NICOLE SALIBA CHAMELIAN - 67039031-8 - 317002495
NADIA SUGANO HIGASHI - 46715421-1 - 317002558
BELKZEDEK VAZ PEREIRA - 47872733-1 - 317004553
DIOGO THOMAZ KAWACHI - 35275391-2 - 317003405
LARIANE MONTEIRO BARBOSA - 46335472-2 - 317002852
FRANCISCO JOSE DANZI SALVIA CAMPOS - 39328762-2 

- 317000941
THAIANE FERNANDES PEREIRA - 32903951-9 - 317003764
ADRIANA BELLE RANGEL - 1646265-2 - 317003793
CINTIA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS - 552446-3 - 

317000434
ISAAC LIMEIRA PAXINI MACHADO - 45976230-8 - 

317004497
ANA PAULA BONANNO - 43509269-8 - 317003399
MONICA JANINE GOMES DE SOUZA - 23418980-1 - 

317001043
KENZO VALENTINO SHIMIZU FRUTUOSO - 43584100-2 - 

317001449
GABRIELA MOREIRA CALVO - 67489094-2 - 317000313
ANDREW SEUNG HO PARK - 8502427-2 - 317004465
RAFAEL VICENTE SANCHES GONÇALVES - 39657515-8 - 

317004217
2º Tenente Dentista PM Estagiário:
NOME - RG - INSC
VANESSA BARROS MOURO - 1616325-8 - 317004168
JOSÉ CARLOS MARTINS JUNIOR - 1664329-0 - 317003948
VANESSA ARAUJO SILVA - 1497399-6 - 317001111
BRUNO MARANGON RODRIGUES DOS SANTOS - 37525527 

- 317000823
BRUNA KELLY FEHLBERG - 2319824 - 317002879
BEATRIZ PRADO NASSER - 48677488 - 317003772
RAFAELA CAROLINA SOARES BONATO - 46168974-1 - 

317000107
VANESSA MARUI CAVALARI - 49363610-9 - 317003192
ALINE ALVES GOMES - 48461859 - 317000037
BRUNA ROCHA DE SOUZA - 46332414-6 - 317002859
DAIANE BALERO GALINDO - 46757879-5 - 317002878
LÍGIA GABRIELLE SANCHES MARIOTTO - 36332745-9 - 

317001368
JOSÉ CARLOS FELIX - 33801591-7 - 317002748
LAURIANE PINHEIRO FRUGERI - 41690298-4 - 317003961
RENATA FREITAS VARANDA DE SIQUEIRA - 48874916-5 - 

317000927
MILENA DA CRUZ MOURA - 53247385-1 - 317001011
RENATA COLLA THOSI - 54360004-X - 317000044
GABRIELA DA SILVA MIRANDA - 46659988-2 - 317001709
IZABELA KARINA CUNHA E CASTRO - 19615886 - 

317000205
RAFAEL DE MELLO PEREIRA - 35809403 - 317000105
RAPHAEL BELLIO DE FRANCESCHI - 45993797-2 - 

317001583
GUSTAVO GIOVANNI TORRENTE - 46861980-X - 317001212
LUCAS ALMEIDA NEVES DE OLIVEIRA - 50159795-5 - 

317002460
MARIANA MUNIZ TOLEDO ORLANDO - 38025920-5 - 

317001905
THAIS SOARES DA SILVA - 26578751-5 - 317000680
MARAÍSA APARECIDA PINTO RESENDE - 1461412-2 - 

317000115
2º Tenente Farmacêutico PM Estagiário:
NOME - RG - INSC
GISELE MAZOCO PALMA - 34844526-X - 317000703
TATHIANE ALMEIDA GONÇALVES CORRÊA - 33752830-

5 - 317000099
LAÍS FERNANDA QUERUBIN - 377343-4 - 317002614
BRUNO ASSAD VIEIRA - 2362827-7 - 317003495
HELAINE ALMEIDA QUEIROZ - 2,00501E+12 - 317001580
THAMYRES DE CARVALHO FELIX - 48747473-9 - 317004040
2º Tenente Veterinário PM Estagiário:
NOME - RG - INSC
VITÓRIA YUKARI CHIRATA LIMA - 37578494-9 - 317003320
GABRYELA BRINHOL SOUZA - 36964450-5 - 317001674
 Comunicado Nº DP–517/312/23
O Diretor de Pessoal, em cumprimento ao Acórdão proferido 

pela 11ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Jus-
tiça de São Paulo, que deu provimento ao apelo interposto pela 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo nos autos de Apelação 
Cível, processo nº 1039539-30.2019.8.26.053, torna público, 
para fins de regularização, que o candidato UELITON CARVALHO 
ALVES, CPF 418.046.108-01, INSCRIÇÃO 41550790, foi reinclu-
ído no concurso público destinado ao cargo de Soldado PM 2ª 
Classe, regido pelo Edital nº DP-2/321/18, conforme publicação 
inserta no DOE nº 173, de 12-9-19, entretanto, permanece 
excluído por ter sido considerado inapto em etapa subsequente, 
conforme publicação inserta no DOE nº 191, de 26-9-20.

Comunicado nº DP– 580/312/23
O Diretor de Pessoal, face ao Recurso Administrativo 

impetrado pelo candidato JANAINA BUENO PINHEIRO, CPF 
440.799.768-01, inscrito no concurso público para provimen-
to de cargo de Soldado PM 2ª Classe, regido pelo Edital nº 
DP-1/321/22, torna público o INDEFERIMENTO do pleito em 
face da etapa dos EXAMES TOXICOLÓGICOS. A motivação do 
resultado será disponibilizada individualmente ao interessado, 
no sistema eletrônico de recurso online - https://recursosrh.
policiamilitar.sp.gov.br/.

Comunicado Nº DP–611/312/23
O Diretor de Pessoal, em cumprimento ao acórdão pro-

ferido pela 1ª Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal 
de Justiça de São Paulo, que deu provimento em parte ao 
recurso nos autos de Apelação Cível, processo nº 1000024-
80.2022.8.26.0053, reinclui o candidato BRENDON BRONNER 
SILVA, CPF 049.610.371-76, INSCRIÇÃO 71270280, no concurso 
público destinado ao cargo de Soldado PM 2ª Classe, regido 
pelo Edital nº DP-3/321/19, e o convoca a comparecer: na Escola 

Objeto: Utilização da ARP nº 017/2022 onde o intérprete 
de Libras permaneceu à disposição para o atendimento jurídico 
de assistida, realizado pela Unidade São José dos Campos no 
dia 06/07/2023.

Valor: R$ 183,90 (cento e oitenta e três reais e noventa 
centavos)

Nota de empenho: 2023NE002668
Recurso orçamentário: fonte de recurso 176.020.002; pro-

grama de trabalho 03.092.4200.5798.0000; natureza da des-
pesa 33.90.39-99

 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2023/0011734
Ata de Registro de Preços nº 005/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: OLDSERV CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ: 11.165.855/0001-99
Objeto: Utilização da Ata de Registro de Preços (ARP) nº 

005/2023 para prestação de serviços de manutenção predial 
corretiva na Unidade Diadema.

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 339/2022, de 14/10/2022
Valor: R$ 28.070,04 (vinte e oito mil, setenta reais e quatro 

centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.39-79
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2023NE04493
 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
Processo: 2023/0013656
Ata de Registro de Preços nº 005/2023
Contratante: Defensoria Pública do Estado de São Paulo
Contratada: OLDSERV CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ: 11.165.855/0001-99
Objeto: Utilização da Ata de Registro de Preços (ARP) nº 

005/2023 para prestação de serviços de manutenção predial 
corretiva na Unidade Lapa

Parecer jurídico: Parecer AJ nº 339/2022, de 14/10/2022
Valor: R$ 24.788,44 (vinte e quatro mil, setecentos e oitenta 

e oito reais e quarenta e quatro centavos)
Natureza da Despesa: 33.90.39-79
Fonte de Recursos: 176.020.002
Programa de Trabalho: 03.092.4200.5798.0000
Nº da Nota de Empenho: 2023NE04494

 Concursos
 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Academia de Polícia Dr. Coriolano Nogueira 
Cobra
 ACADEMIA DE POLÍCIA
DR. CORIOLANO NOGUEIRA COBRA
Secretaria de Concursos Públicos
Concurso Público de Provas e Títulos para a Carreira de 

Investigador de Polícia (IP-1/2022)
A presidência do concurso público de provas e títulos para 

ingresso à carreira de Investigador de Polícia (IP-1/2022) FAZ 
SABER que o candidato MAURÍCIO DA SILVA AMORIM fica 
excluído do certame, em razão da decisão prolatada em sede 
de Agravo de Instrumento nº 2100135-83.2023.8.26.0000 (feito 
originário nº 1021230-19.2023.8.26.0053) da 2ª Câmara de 
Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo.

 ACADEMIA DE POLÍCIA
“DR. CORIOLANO NOGUEIRA COBRA”
SECRETARIA DE CONCURSOS PÚBLICOS
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O 

PROVIMENTO DE CARGOS VAGOS NA CARREIRA DE MÉDICO 
LEGISTA - ML 1/2022

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA PROVA ORAL- ML 1/2022
O Presidente da Comissão do Concurso em epígrafe, em 

cumprimento a decisão liminar concedida nos autos do processo 
de nº 3007415-17.2022.8.26.0000/50000 da 5ª Vara da Câmara 
de Direito Público, TORNA PÚBLICA a reinserção do candidato 
Aluizio Feitosa Frazão Junior Rg. 8691477 no referido certame, 
CONVOCANDO-O para participar da PROVA ORAL, no dia 25 
de julho de 2023, às 15 horas, no Auditório 2B, Ala B, desta 
Academia de Polícia, Dr. Coriolano Nogueira Cobra”, situada na 
Praça Professor Reynaldo Porchat, nº. 219, Cidade Universitária, 
Butantã, São Paulo, Capital.

DO ACESSO AO LOCAL
No dia do exame oral, o candidato deverá comparecer à 

Academia de Polícia com antecedência mínima de 1 (uma) hora.
Para acesso ao local da prova, o candidato deverá observar 

o disposto no item 12.109 do Edital de Abertura.
DA IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
No dia sorteado para a realização da prova, o candidato 

deverá comparecer ao local munido de um dos documentos 
oficiais vigentes e com foto, a seguir especificados, de forma a 
permitir com clareza a sua identificação, conforme estabelecido 
no Edital de Abertura: cédula de identidade (RG), Carteira de 
Registro Nacional Migratório (CRNM), carteira de trabalho e 
previdência social (CTPS), carteira nacional de habilitação (CNH), 
carteira de órgão ou conselho de classe, ou passaporte.

O candidato que não apresentar um dos documentos acima 
indicados, não realizará a prova oral, sendo considerado elimi-
nado do concurso.

Qualquer ato descortês por parte do candidato contra os 
integrantes da Banca Examinadora ocasionará o desligamento 
do concurso.

AUSÊNCIA DE VAGAS NO ESTACIONAMENTO
O estacionamento da Academia de Polícia não poderá ser 

utilizado pelo candidato nem pelo público que pretenda assistir 
a arguição.

 POLÍCIA MILITAR DO ESTADO

 COMANDO GERAL
 Diretoria de Pessoal
 Comunicado nº DP-39/311/23
O Diretor de Pessoal CONVOCA os candidatos abaixo 

relacionados, nomeados aos cargos de 2º Tenente Médico 
PM Estagiário, 2º Tenente Dentista PM Estagiário, 2º Tenente 
Farmacêutico PM Estagiário e 2º Tenente Veterinário PM Estagi-
ário, conforme publicação inserta no DOESP nº 31, de 12-7-23, 
INTERESSADOS EM TOMAR POSSE EM ACÚMULO DE CARGO, 
EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA, nos termos do artigo 37, 
inciso XVI, alínea “c”, combinado com o artigo 42, § 3º, e com 
o artigo 142, § 3º, inciso III, todos da Constituição Federal; regu-
lamentado pelo Decreto nº 41.915, de 2-7-97, a comparecerem 
no Complexo Administrativo PM, sito na Avenida Cruzeiro do 
Sul, nº 260, 1º andar, sala 146, Bairro Canindé, São Paulo/SP, nos 
dias úteis, entre 14-7-23 e 21-7-23, das 8h00 às 17h00, para 
PROTOCOLAR O REQUERIMENTO DE ACÚMULO DE CARGOS 
PÚBLICOS, sendo disponibilizado, no mesmo período, o telefone: 
(11) 3327-7812 para informações ou dúvidas referentes ao 
referido requerimento.

2º Tenente Médico PM Estagiário:
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Considerando o Termo de Cooperação Técnica firmado entre 
a Defensoria Pública do Estado de São Paulo e a Prefeitura Muni-
cipal de São José do Rio Preto, por intermédio de sua Secretaria 
Municipal dos Direitos e Políticas para Mulheres, Pessoas com 
Deficiência, Raça e Etnia, para atendimento à mulher vítima 
de violência doméstica e familiar, no Centro de Referência de 
Atendimento à Mulher de São José do Rio Preto;

Considerando o teor do Ato nº 24 do Terceiro Subdefensor 
Público Geral, publicado no DOE de 11-01-2022;

Considerando a proximidade de término da vigência das 
designações para exercício da atividade no Centro de Referência 
de Atendimento à Mulher de São José do Rio Preto, e a necessi-
dade de continuidade dos serviços prestados;

O Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, com funda-
mento no artigo 1º, II, "a", do Ato do Defensor Público-Geral, de 
17-11-2017, publicado no DOE de 18-11-2017, torna pública a 
abertura de inscrições para atuação no Centro de Referência de 
Atendimento à Mulher de São José do Rio Preto.

Artigo 1º. Ficam abertas inscrições para atuação de Defen-
soras e Defensores Públicos, classificados/as na Unidade de São 
José do Rio Preto, no Centro de Referência de Atendimento à 
Mulher (CRAM Unidades I e II) de São José do Rio Preto, sendo 
disponibilizadas as seguintes vagas:

a) 2 vagas para atuação quinzenal, de forma alternada, 
terças-feiras, das 09 às 12 horas, (CRAM II) situado no endereço: 
Rua Paulo de Faria, 3105, bairro Eldorado;

b) 2 vagas para atuação quinzenal, de forma alternada, 
quintas-feiras, das 09 às 12 horas, (CRAM I) situado no endere-
ço: Rua Bernardino de Campos, 4075, bairro Redentora;

Artigo 2º. A atividade será realizada, necessariamente, de 
forma presencial, motivo pelo qual não será admitida a inscrição 
de Defensor/a enquadrado/a em situação de grupo de risco pre-
vista nos artigos 12 e 14 do Ato Normativo DPG nº. 180/2020, 
salvo se incidentes as hipóteses dos §§ 4º e 5º do artigo 12.

§1º. Se, no curso da designação, sobrevier alguma das 
situações previstas nos artigos 12 e 14, do Ato Normativo DPG 
nº. 180, ressalvadas as hipóteses dos §§ 4º e 5º do artigo 12, as 
Subdefensorias avaliarão se é o caso de cessação da designação 
do/a Defensor/a.

§2º. Caberá ao/à designado/a informar imediatamente à 
Secretaria das Subdefensorias que comunicou o DRH e obteve 
o deferimento da autorização para o trabalho exclusivamente 
remoto, na hipótese do art. 12 do Ato Normativo nº. 180, ou que 
teve seu pedido deferido pelo/a Coordenador/a, nas hipóteses 
do artigo 14 do Ato Normativo nº. 180.

Artigo 3º. A atuação no referido Centro observará o Ato 
nº 24 do Terceiro Subdefensor Público Geral, de 11-01-2022, 
publicado no DOE de 11-01-2022.

Artigo 4º. A atividade será realizada sem prejuízo das 
atribuições ordinárias e será gratificada nos termos do artigo 7º, 
alínea "a", da Deliberação CSDP 340/2017.

Parágrafo único. A participação na atividade não ensejará, 
sob qualquer hipótese, o pagamento de diárias.

Artigo 6º. As inscrições deverão ser realizadas median-
te preenchimento de formulário cujo link segue abaixo, 
até às 18 horas, do dia 21-07-2023. https://forms.office.
com/r/8e5fnRPJYn

§1º. Na inscrição, o/a Defensor/a Público/a interessado/a, 
deverá indicar a Unidade de atuação, o número do telefone celu-
lar e o dia da semana em ordem de preferência para o plantão.

§2º. O/A Defensor/a Público/a que integrar um dos grupos 
de risco previstos no art. 12, incisos I e II, do Ato DPG nº. 180/20, 
deverá indicar tal condição expressamente no ato de inscrição, 
assim como se está enquadrado/a nos §§ 4º e 5º do artigo 12.

§3º. Para recebimento do comprovante de inscrição, com as 
informações preenchidas, o/a interessado/a deverá selecionar 
a opção "Enviar-me um e-mail de confirmação de minhas res-
postas" ao final do formulário, o qual servirá de comprovante 
de inscrição.

Artigo 7º. Havendo um número maior de inscritos/as do 
que o de vagas disponibilizadas, serão designados/as prefe-
rencialmente os/as membros/as que tiverem menor número de 
atividades de especial dificuldade previstas no artigo 3º, incisos 
I a V, da Deliberação CSDP nº 340.

§1º. Caso o critério de preferência do parágrafo anterior 
seja insuficiente, proceder-se-á à escolha daquele/a que realizará 
a atividade mediante sorteio, que será realizado no dia 25-07-
2023, às 15h, assegurando-se o rodízio entre os/as inscritos/as e 
aqueles/as que já exercerem a atividade.

§2º. Por rodízio será entendido que aqueles/as que hoje 
não estão designados/as terão preferência sobre os atualmente 
designados/as.

§3º. O sorteio referido no §1º será exibido em vídeo, ao 
vivo, na área de acesso restrito do sítio eletrônico da Defensoria 
Pública, conforme previsto pela Deliberação CSDP nº 283/13.

§4º. Quaisquer ocorrências relacionadas aos atos de sorteio 
podem ser encaminhadas ao e-mail Secretaria2e3Subs@defen-
soria.sp.def.br, hipótese em que serão encaminhadas à Terceira 
Subdefensoria Pública-Geral para avaliação.

§5º. Aqueles/as que não forem sorteados/as para o exercício 
da atividade integrarão automaticamente a escala de suplentes, 
cuja ordem será determinada também por sorteio, nos termos da 
Deliberação CSDP 283, de 13-09-2013, a ser realizado no mesmo 
dia do sorteio previsto no §1º, deste artigo.

Artigo 8º. A Coordenação-Auxiliar da Unidade efetuará o 
controle administrativo dos trabalhos e organizará a escala de 
plantões de atendimento.

Parágrafo único. A escala de atuação seguirá critério obje-
tivo a ser definido pela Coordenação, de forma que a realização 
dos plantões seja equitativamente distribuída.

Artigo 9º. Em caso de afastamentos dos/as Defensores/as 
Plantonistas, não excedentes a 45 (quarenta e cinco dias), as 
substituições dos plantões deverão ocorrer entre os Defensores 
designados para atuar no Centro de Referência de Atendimento 
à Mulher.

Parágrafo único. Em caso de ausência excepcional e justificada, 
o/a Defensor/a Público/a deverá comunicar o fato à Coordenação 
e a quem organiza administrativamente os trabalhos no respec-
tivo CRAM, com 48 horas de antecedência, sempre que possível, 
devendo ser escalado para nova data, de forma a compensar a 
falta, priorizando-se a eficiência e a continuidade do serviço público.

Artigo 10. Os/as designados/as deverão informar seus 
períodos de férias, licenças ou outros afastamentos, com ante-
cedência de 30 (trinta) dias, ao Coordenador Administrativo.

Parágrafo único. Em caso de afastamento que ultrapasse o 
período de 45 (quarenta e cinco) dias ininterruptos, a Terceira 
Subdefensoria deverá ser informada para analisar eventual 
cessação da designação.

Artigo 11. A designação para a atividade abrangerá o perí-
odo de 01-08-2023 a 31-01-2024.

Artigo 12. Os/as designados/as não poderão requerer sua 
exclusão até o término do período previsto para duração da 
designação, salvo se previamente autorizado pela Terceiro Sub-
defensor Pública-Geral do Estado de São Paulo.

Artigo 13. O Terceiro Subdefensor Público-Geral poderá, 
a qualquer momento, reabrir as inscrições, por decisão funda-
mentada, redimensionar o número de vagas e os dias de atendi-
mento abrangidos por este Ato, inclusive cessando-o se o caso.

Artigo 14. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, 

de 12-07-2023.
Deferindo com fundamento no artigo 1º, II, "d", do Ato do 

Defensor Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no 
DOE de 18-11-2017, c/c artigos 25 e 164, XII, da LCE nº. 988/06, 
e artigo 2º do Ato Normativo DPG nº. 54/2011, ante a justifica-
tiva apresentada e nos termos da decisão proferida no Processo 
SEI nº. 2023/0014030, o pedido de autorização do Defensor 
Público Paulo Eduardo Pereira Rodrigues para residir em Municí-
pio diverso do local em que exerce suas funções.

 SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA 
GERAL DO ESTADO

 Ato da Segunda Subdefensora Pública-Geral do Esta-
do de 12-07-2023

Abre prazo de inscrições para o preenchimento de 08 (oito) 
vagas para atuação de Defensoras e Defensores Públicos/as da 
Capital interessados/as em atuar no acordo de não persecução 
penal extrajudicial

Considerando a previsão procedimental do artigo 28-A, do 
Código de Processo Penal, para o acordo de não persecução 
penal;

Considerando que existem várias propostas de acordo 
ofertadas pelo Ministério Público antes do oferecimento da 
denúncia;

Considerando a dinâmica de trabalho dos/as defensoras/
es atuantes no DIPO, com realização de audiências de custódias 
diariamente;

Considerando a redação dos artigos 3º, VI e 5º, da Delibe-
ração CSDP nº 340/17.

A Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado, com 
fundamento no artigo 1º, incisos I e II, "a", do Ato do Defensor 
Público-Geral do Estado, de 17-11-2017, publicado no DO de 
18-11-2017, RESOLVE:

Artigo 1º. Abrir 08 (oito) vagas para Defensoras e Defenso-
res Públicos da Capital atuarem em procedimentos de acordo 
de não persecução penal que tramitem no Departamento de 
Inquéritos Policiais da Capital (DIPO).

§1º. A designação dos/as membros/as para a atividade 
terá vigência por três meses, pelo período compreendido entre 
24/07/2023 a 23/10/2023 podendo ser prorrogado por igual 
período.

§2º. A atuação abrangerá o recebimento do contato 
para a realização do acordo pela/o investigada/o ou pelo 
Ministério Público, o atendimento do usuário, a execução 
das tratativas, a realização de encontro com o ofertante para 
a celebração do acordo, a participação na audiência de sua 
homologação, a impugnação das eventuais antinormativi-
dades ocorridas durante a cadeia de atos e a realização de 
demais pedidos necessários para a defesa de direitos da/o 
usuária/o no âmbito do acordo.

§3º. O encontro para a celebração do acordo com o Minis-
tério Público pode ser virtual ou presencial, e sua data e forma 
devem ser acordados entre as partes.

§4º. Cada designada/o receberá 05 (cinco) propostas por 
dia de atuação.

§5º. As atribuições previstas no §2º cessam quando houver 
o cadastro da execução do acordo na vara de execuções cri-
minais, quando ocorrer a extinção da punibilidade, atos esses 
que deverão ser comunicados à/ao usuária/o, ou quando os 
autos forem recebidos pela vara singular em razão da oferta 
de denúncia.

Artigo 2º. A inscrição deverá ser realizada até 19/07/2023 às 
18 horas, mediante preenchimento de formulário, conforme link 
que segue: https://forms.office.com/r/Vw54t00t5D

§1º. O requerimento deverá conter o nome completo do/a 
Defensor/a Público/a, seu local de atuação, Defensoria em que 
está classificado/a, atribuição e número do telefone celular. 

§2º. Para recebimento do comprovante de inscrição, com as 
informações preenchidas, o/a interessado/a deverá selecionar 
a opção "Enviar-me um e-mail de confirmação de minhas res-
postas" ao final do formulário, o qual servirá de comprovante 
de inscrição.

§3º. Quaisquer ocorrências relacionadas ao formulário de 
inscrição e aos atos de sorteio podem ser encaminhadas ao 
e-mail Secretaria2e3Subs@defensoria.sp.def.br, hipótese em 
que serão remetidas à Segunda Subdefensoria Públicas-Gerais 
para avaliação.

Artigo 3º. A atuação prevista nestes autos dar-se-
-á sem prejuízo das atividades ordinárias do/a membro/a 
designado/a.

Artigo 4º. A Defensora ou Defensor Público que se ins-
crever para a atividade ora proposta não poderá requerer a 
sua exclusão dentro do período a que alude o parágrafo 1º, 
do artigo 1º do presente Ato e terá cessada sua designação 
após esse prazo, ressalvada, neste último caso, a hipótese 
de prorrogação.

§1º Será dada preferência para membros/as da Defensoria 
Pública lotados/as na Capital com atribuição na área do conheci-
mento criminal, execução criminal e júri, sucessivamente.

§2º Não havendo inscritos/as em número suficiente com as 
atribuições acima indicadas poderão ser aceitas inscrições de 
defensoras e defensores lotados/as na Capital com atribuição 
em qualquer área.

Artigo 5º. Havendo número maior de inscrições do que 
o número de vagas disponibilizadas, proceder-se-á à escolha 
daqueles que realizarão a atividade mediante sorteio, que será 
realizado às 11h do dia 21/07/2023.

§1º. O sorteio será exibido em vídeo ao vivo na área de 
acesso restrito do sítio eletrônico da Defensoria Pública, confor-
me Deliberação CSDP nº 283, de 13-09-2013.

§2º. As Defensoras e Defensores Públicos que não 
forem sorteados/as para assumirem as vagas disponíveis na 
abertura do ato de inscrição integrarão a lista de suplentes, 
a qual será determinada também por sorteio, nos termos da 
Deliberação CSDP nº 283/13, a ser realizado na mesma data.

§3º. Na hipótese de ser necessária a designação de mem-
bros/as da Defensoria Pública constantes da lista de suplentes, 
devido à abertura de novas vagas para o exercício da atividade 
ou à cessação de designação anterior, será observada a ordem 
por essa estabelecida.

§4º. A Segunda Subdefensoria Pública-Geral poderá redi-
mensionar a quantidade de vagas necessárias de Defensoras e 
Defensores Públicos sempre que necessário, independentemente 
da abertura de novo ato, a fim de manter o equilíbrio da atuação 
decorrente deste Ato, valendo-se da lista de suplentes.

Artigo 6º. Os/As membros/as da Defensoria Pública que 
realizam a atividade farão jus à gratificação prevista nos artigos 
3º, VI e 5º, da Deliberação CSDP nº 340/17.

Parágrafo único. Caberá ao/a Defensor/a designado 
encaminhar à Secretaria da Segunda e Terceira Subdefen-
sorias-gerais, para o e-mail Secretaria2e3Subs@defensoria.
sp.def.br, a relação dos casos recebidos para certificação 
da atuação.

Artigo 7º. Em caso de afastamento do/a designado/a caberá 
aos demais designados/as a absorção de sua atuação.

§1º. Não poderá haver gozo concomitante de férias, licença-
-prêmio e compensações por Defensores/as Públicos/as que se 
substituem.

§2º. Os/As designados/as que se afastarem durante o perío-
do do Ato deverão informar a Assessoria Criminal com 30 (trinta) 
dias de antecedência ao início do período de afastamento, que 
organizará a atuação durante este período.

§3º. Em caso de afastamento que ultrapasse o período de 
45 (quarenta e cinco) dias ininterruptos, a Segunda Subdefen-
soria deverá ser informada para analisar eventual cessação da 
designação.

Artigo 8º. Este Ato entra em vigor na data de sua publi-
cação.

 TERCEIRA SUBDEFENSORIA PÚBLICA 
GERAL DO ESTADO

 Ato do Terceiro Subdefensor Público-Geral do Estado, 
de 12-07-2023

Abre inscrições para atuação de Defensoras e Defensores 
Públicos, classificados/as na Unidade de São José do Rio Preto, 
no Centro de Referência de Atendimento à Mulher.

B- Interessados em geral: o valor é de R$ 208,00 (duzentos 
e oito reais). O pagamento deverá ser feito por boleto bancário 
que será enviado pelo sistema ao e-mail um dia após a inscrição.

VII.Cronograma de atividades
Inscrição: 17 a 28 de julho de 2023.
Publicação da lista de inscritos e acesso à Plataforma Moo-

dle: 31 de julho a 4 de agosto de 2023.
Início das atividades: 7 de agosto de 2023.
Término do curso: 16 de outubro de 2023.
VIII.Professor convidado
Anderson Ferreira. Professor de língua portuguesa, forma-

do em Letras e Filosofia. Mestre e Doutor em Língua Portuguesa 
pela PUC-SP, realiza estágio de pós-doutoramento na Universi-
dade Federal do Espírito Santo.

IX. Programa do curso
Semana 1: Por que estudar gramática?
Semana 2: Sintaxe de Colocação.
Semana 3: Pontuação.
Semana 4: O leitor-modelo.
Semana 5: O estilo do texto jurídico.
Semana 6: Coesão e Coerência.
Semana 7: Juridiquês.
Semana 8: Narração e descrição.
Semana 9: Gênero de discurso.
Semana 10. Argumentação.
X. Bibliografia
ADAM, Jean-Michel. A linguística Textual: uma introdução à 

análise textual dos discursos. São Paulo: Cortez, 2011.
BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. Ed. 

37. Rio de Janeiro: Lucerna, 2006.
BRANDÃO, Helena Nagamine. Texto, gêneros de discurso 

e ensino. In: ____. Gêneros de discurso na escola: mito, conto, 
cordel, discurso político, divulgação científica. 2.ed. São Paulo: 
Cortez, 2001.

COSTA VAL, Maria da Graça. Redação e textualidade. 2.ed. 
São Paulo: Martins Fontes, 1999.

CUNHA, Celso e CINTRA, Luís F. Lindley. Nova gramática do 
português contemporâneo. Ed. 4. Rio de Janeiro: Lexikon, 2007.

FRÖHLICH, Luciane. Redação jurídica objetiva: o juridiquês 
no banco dos réus, Revista da Esmesc, v. 22, n. 28, p. 211-236, 
2015.

KLEIMAN, Ângela. B. Abordagens da leitura. SCRIPTA, Belo 
Horizonte, v. 7, n. 14, 1º sem. 2004, pp. 13-22

KOCH, Ingedore Grunfeld Villaça. O texto e a construção dos 
sentidos. 10 ed. São Paulo: Contexto, 2013 (Cf. principalmente 
pp. 45-52).

KOCH, Ingedore Grunfeld Villaça. Introdução à Linguística 
Textual: trajetórias em grandes temas. 2.ed. São Paulo: Contexto, 
2015 (Cf. principalmente pp. 45-55).

MAZZILLI, Hugo Nigro. A descrição do fato típico na acusa-
ção penal. (sem data).

MARCUSCHI, Luiz Antônio. Produção Textual, análise de 
gênero e compreensão. São Paulo: Parábola, 2008.

MORENO, Cláudio e MARTINS, Túlio. Português para con-
vencer: comunicação e persuasão em Direito. 2.ed. São Paulo: 
Ática, 2011.

ORLANDI, E. P. Discurso e Leitura. São Paulo: Cortez, 2012.
PEREIRA, Márcia Helena de Melo; PEREIRA, Larissa Carva-

lho de Macêdo; PRADO, Anne Carolline Dias Rocha. Um olhar 
para a esfera jurídica: o gênero denúncia em foco. Fórum lin-
guístico. Florianópolis, v. 1 5, n. 2, p. 2986 – 3000, abr./ jul. 2018.

PLATÃO. Ditos e feitos memoráveis de Sócrates; Apologia de 
Sócrates; Xenofonte. As nuvens / Aristófanes; seleção de textos 
de José Américo Motta Pessanha; traduções de Jaime Bruna, 
Libero Rangel de Andrade, Gilda Maria Reale Strazynski. 4.ed. 
São Paulo Nova Cultural, 1987.

RODRIGUEZ, Victor Gabriel. Argumentação jurídica: técnicas 
de persuasão e lógica informal: curso de argumentação no Direi-
to. 2.ed. Campinas: LZN Editora, 2003.

SILVA, Nunes da. Tipologias Textuais - Como Classificar Tex-
tos e Sequências. Coimbra: Editora Almedina. Coleção CELGA, 
2012.

TRAVAGLIA, Luiz. Carlos. Gramática e Interação. São Paulo: 
Cortez, 2000. Ática, 2011.

XI. Mais informações
Pelo e-mail esmp-escola_virtual@mpsp.mp.br
Coordenação Geral
Paulo Sérgio de Oliveira e Costa
Procurador de Justiça
Diretor do CEAF/ESMP
Coordenação Pedagógica
Izilda Maria Nardocci
Assessora do MP - Pedagoga

 Defensoria Pública do 
Estado
 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO 
ESTADO

 Ato do Defensor Público-Geral, de 11 de julho de 
2023.

Ante todo o exposto, diante do conjunto probatório colhido 
no PAD Ordinário CPP n. 003/2019, bem como da atribuição que 
me é conferida pelo art. 222 da Lei Complementar n. 988/2006, 
DECIDO, com base no art. 181, I, da citada lei, pela condenação 
da indiciada MARCIA LEIDINGER à sanção de suspensão de 20 
dias, por infração ao art. 241, III, IX e XIII, da Lei n. 10.261/1968 
e art. 164, IV, VII, XXI, da Lei Complementar estadual n. 988/2006 
(aplicável a Servidores/as da Defensoria Pública nos termos do 
art. 24 da Lei Complementar estadual n. 1.050/2008). 

 Ato do Defensor Público-Geral, de 12 de julho de 
2023.

Convocando, com fundamento no art. 19, I e II da Lei 
Complementar 988/06, os/as Defensores/as Públicos/as abaixo 
relacionados para, com prejuízo de suas atribuições, participa-
rem de reunião de coordenadores/as auxiliares, no dia 20/7/2023 
das 9h30 às 18h30, na sede da Defensoria Pública-Geral, na Rua 
Boa Vista, nº 200, Centro de São Paulo.

Thalita Veronica Goncalves e Silva; 
Felipe do Amaral Matos; 
Renata Simões Stabile Bucceroni;
Rafael de Souza Miranda; 
Marcelo Carneiro Novaes;
Tatiana Mendes Soares Bachega; 
Bruno Zogaibe Batistela; 
Gustavo Picchi; 
Leandro de Col Loss; 
Mario Lucio Pereira Machado; 
Ato do Defensor Público-Geral, de 12 de julho de 2023.
Convocando, com fundamento no art. 19, I e II da Lei Com-

plementar 988/06, os/as Defensores/as Públicos/as abaixo rela-
cionados para, sem prejuízo de suas atribuições, participarem de 
reunião de coordenadores/as auxiliares, de forma remota, no dia 
20/7/2023 das 9h30 às 18h30.

Saulo Dutra de Oliveira;  
Ato do Defensor Público-Geral, de 12 de julho de 2023.
Convocando, com fundamento no art. 19, I e II da Lei 

Complementar 988/06, os/as Defensores/as Públicos/as abaixo 
relacionados para, sem prejuízo de suas atribuições, participa-
rem de reunião de coordenadores/as auxiliares, no dia 20/7/2023 
das 9h30 às 18h30, na sede da Defensoria Pública-Geral, na Rua 
Boa Vista, nº 200, Centro de São Paulo.

Andre Eugenio Marcondes.

site da ESMP: www.esmp.mpsp.mp.br, pelo link Capacitação 
de membros e servidores, com o preenchimento do formulário 
on-line. O e-mail informado na inscrição deverá ser o funcional.

VI. Vagas, valor do curso
A-Número de vagas
60 (sessenta) vagas que serão preenchidas por ordem de 

inscrição.
A) Se houver mais servidores inscritos do que vagas, terá 

preferência quem não estiver matriculado em outro curso a 
distância da Plataforma Moodle, oferecido pela ESMP.

B-Valor do curso
Membros e servidores do Ministério Público do Estado de 

São Paulo estão isentos de pagamento.
VII. Cronograma de atividades
Inscrição: 17 a 28 de julho de 2023.
Publicação da lista de inscritos e acesso à Plataforma 

Moodle: 31 de julho a 4 de agosto de 2023.
Início das atividades: 7 de agosto de 2023.
Término das aulas: 11 de setembro de 2023.
VIII. Professor convidado
Rafael de Jesus Augusto. Analista de Promotoria do 

Ministério Público do Estado de São Paulo na área de Informá-
tica (CTIC). Graduado em Ciência da Computação pela Univer-
sidade de Franca. Especialista em análise e desenvolvimento 
de softwares utilizando a plataforma Java (Sun Microsystems/
Oracle).

IX. Programa do curso
Semana 1
* Acessando o Microsoft Word;
* Principais novidades da versão;
* Configurações iniciais;
* Entendendo as Barras de Ferramentas;
* Criação, Edição e Formatação de Texto;
* Manuseio de Blocos de Textos;
* Formatação de Parágrafo e Fonte;
* Imprimir e Salvar Documentos;
Semana 2
* Layout de Página;
* Texto em Colunas;
* Tabelas;
* Cabeçalhos e Rodapés;
* Paginação;
* Estilos.
Semana 3
* Bordas e Sombreamento;
* Uso de Modelos Pré-Formatados;
* Marca D´Água;
* Inserção de Formas;
* Inserção de Folha de Rosto;
* Inserção de Imagens;
* Inserção de Tabelas;
* Inserção de SmartArt;
* Inserção de Gráficos;
* Inserção de Instantâneos;
* Inserção de Equações e Símbolos.
Semana 4
* Criação de Índices;
* Inserção de Sumários;
* Criação de Referências para o Índice Remissivo;
* Inserção de Índice Remissivo;
* Inserção de Notas de Rodapé;
* Inserção de Citações;
* Inserção de Índices de Figuras;
* Inserção de Legendas;
* Inserção de Bibliografia.
Semana 5
* Formatação completa de um documento utilizando os 

recursos aprendidos na semana anterior.
X. Mais informações
Pelo e-mail esmp-escola_virtual@mpsp.mp.br
Coordenação Geral
Paulo Sérgio de Oliveira e Costa
Procurador de Justiça
Diretor do CEAF/ESMP
Coordenação Pedagógica
Izilda Maria Nardocci
Assessora do MP - Pedagoga
 Comunicado CEAF/ESMP nº 26/2023 – Setor Acadê-

mico – EAD
O Diretor da Escola Superior do Ministério Público do Esta-

do de São Paulo, Paulo Sérgio de Oliveira e Costa, COMUNICA 
aos integrantes do Ministério Público do Estado de São Paulo e 
aos interessados em geral que a Escola Superior do Ministério 
Público promoverá o curso Prática de redação no contexto 
do Ministério Público- 7ª edição pela Internet, em ambiente 
da Plataforma Moodle, conforme normas que seguem:

Plano do curso
I.Objetivo
Estudo dos aspectos linguístico-gramaticais da Língua 

Portuguesa, com foco na produção de textos do âmbito jurídico. 
A prática jurídica solicita a contínua necessidade da produção 
de textos claros, objetivos, coesos e coerentes. Nesse sentido, 
espera-se que o profissional da área jurídica domine não 
só o conhecimento pertinente a essa área, como também o 
aparato linguístico-gramatical necessário de que vai se valer 
no seu exercício profissional. O curso, ora proposto, visa a 
instrumentalizar o participante no tocante ao desenvolvimento 
e aperfeiçoamento na produção de textos conhecidos como 
denúncia, recursos, arquivamento etc. Importante ressaltar que 
as atividades propostas terão como ponto de partida a produção 
dos participantes, com vistas a dirimir as dificuldades e inade-
quações nelas verificadas.

II.Estrutura
O curso Prática de redação no contexto do Ministério 

Público será oferecido na Plataforma Moodle, contendo aulas 
síncronas e assíncronas. A duração é de 10 semanas. Em cada 
uma das semanas, o aluno deverá reservar 4 horas para leitura, 
participação na aula síncrona e elaboração das atividades. A 
carga-horária é de 40 horas.

III.Avaliação
A avaliação do aproveitamento será realizada pela elabo-

ração das atividades, participação nos fóruns de discussão e 
participação nas aulas síncronas. Para a obtenção do certificado, 
o participante deverá cumprir no mínimo 75% (setenta e cinco) 
das atividades propostas, ou seja, atividades de escrita, discus-
são nos fóruns e participação nas aulas síncronas.

IV.Público-Alvo
Integrantes do MPSP e interessados em geral.
V.Período de Inscrição
A inscrição deve ser feita no período de 17 de julho, a partir 

das 11 horas, a 28 de julho de 2022, até as 17 horas, no site da 
ESMP: www.esmp.mpsp.mp.br, pelo link Capacitação de mem-
bros e servidores, com o preenchimento do formulário online. 
Para os membros e servidores do MPSP, o e-mail informado na 
inscrição deve ser o funcional.

VI.Vagas, valor do curso
A.Número de vagas
60 (sessenta) vagas.
A) 30 (trinta) vagas para os integrantes do Ministério 

Público do estado de São Paulo que serão preenchidas por 
ordem de inscrição.

B) 30 (trinta) vagas para os interessados em geral da 
área jurídica que serão preenchidas por ordem de inscrição e 
pagamento.

B.Valor do curso
A- Integrantes do Ministério Público do Estado de São Paulo 

estão isentos de pagamento.
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- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Laura Vieira Táfari.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, 

respondendo pelo expediente da Diretoria Técnica do 
Departamento de Recursos Humanos, de 12/07/2023

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Concur-
sos de Estagiários/as de Pós- Graduação, abaixo relacionados/as, 
para até o dia 18/07/2023, encaminharem à Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo - Unidade Mogi das Cruzes através 
do endereço eletrônico mcdfranco@defensoria.sp.def.br, em 
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 

ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito 
no item “V” do Capítulo II. A declaração a que se refere este 
item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do

Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado 
o Edital de Homologação do resultado final, sem prejuízo das 
sanções legais cabíveis.

NOME
EROM DA SILVA RUFINO
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, 

respondendo pelo expediente da Diretoria Técnica do 
Departamento de Recursos Humanos, de 12/07/2023

Convocando as candidatas aprovadas em Concurso de 
Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacio-
nadas, para até o dia 19/07/2023, encaminharem à Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo - Unidade de Santo André, 
através do endereço eletrônico unidade.santoandre@defensoria.
sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 
documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos

18 (dezoito) anos de idade;
- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 

das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Thiago Soares Silva

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respon-

dendo pelo expediente da Diretoria Técnica do Departamento de 
Recursos Humanos, de 12/07/2023

Convocando a candidata aprovada em Concurso de Estagi-
ários/as de Pós Graduação da Defensoria Pública, abaixo rela-
cionada, para até o dia 18/07/2023, encaminhar à Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo - Unidade Santos, através do 
endereço eletrônico dgoliveira@defensoria.sp.gov.br, em arquivo 
digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

O/a candidato/a convocado/a para o credenciamento deve-
rá encaminhar para o endereço eletrônico indicado na convoca-
ção, os seguintes documentos, em arquivo único formato "pdf", 
para fins de início de exercício, no prazo de até 15 dias, a partir 
da convocação:

a) Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão/ã português/a residente no Brasil;

b) Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Declaração, fornecida pela secretaria da instituição de 

ensino superior com número do CNPJ, que comprove o requisito 
no item “V” do Capítulo II. A declaração a que se refere este 
item, para fins de credenciamento, terá validade de trinta dias;

e) Documento que comprove eventual alteração de nome 
em relação aos documentos apresentados;

f) Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

g) Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos,ou título de eleitor/a com o compro-
vante de votação na última eleição (www.tse.gov.br);

h) Atestado de antecedentes criminais e certidão dos distri-
buidores criminais da Justiça Federal e Estadual das Comarcas e 
Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 
(dezoito) anos de idade, cuja pesquisa também deverá realizada 
em caso de alteração ou retificação de nome;

i) Comprovante de residência (conta atualizada de energia 
elétrica, água, gás ou telefone fixo).

j) Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco 
do Brasil. (estar com os documentos solicitados pelo BB para 
abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante de 
residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

7. Os/as candidatos/as convocados/as que não apresenta-
rem os documentos no prazo previsto no item acima, bem como 
os que não entrarem em exercício, serão desclassificados/as e 
excluídos/as do exame para todos os fins.

8. A falta de comprovação de qualquer dos requisitos para 
credenciamento até a data de início do exercício ou a prática 
de falsidade ideológica em prova documental acarretará can-
celamento da inscrição do/a candidato/a, sua eliminação do 
respectivo exame de qualificação e anulação de todos os atos 
com respeito a ele/a praticados pela Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo, ainda que já tenha sido publicado o Edital 
de Homologação do resultado final, sem prejuízo das sanções 
legais cabíveis.

NOME
REBECCA YASMIN DE ANDRADE FERNANDES.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, 

respondendo pelo expediente da Diretoria Técnica do 
Departamento de Recursos Humanos, de 12/07/2023

Convocando os/as candidatos/as aprovados/as em Con-
curso de Estagiários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo 
relacionados/as, para até o dia 19/07/2023, encaminharem à 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo - Unidade de Marília, 
através do endereço eletrônico unidade.marilia@defensoria.
sp.def.br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 
documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s 
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos 
de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Amanda Godoy de Oliveira;
Lídia Basoli;
Douglas Hakme;
Jéssica Cristina e Silva;
Adryane Melissa da Silva de Almeida;
Pamela da Silva Batista;
Otávio Pereira da Silva;
Isadora Faustino Pereira;
Vitoria Fernandes da Silva;
Júlia Letícia Antônia Alves Rodrigues.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respon-

dendo pelo expediente da Diretoria Técnica do Departamento de 
Recursos Humanos, de 12/07/2023

Convocando a candidata aprovada em Concurso de 
Estagiárias de Direito da Defensoria Pública abaixo relacio-
nada, para até o dia 17/07/2023, encaminhar à Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo - Unidade Campinas, atra-
vés do endereço eletrônico mkawakami@defensoria.sp.def.
br, em arquivo digital único no formato PDF, os seguintes 
documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Institui-
ção de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso, horário 
de aula e CNPJ da Instituição;

 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respon-

dendo pelo expediente da Diretoria Técnica do Departamento de 
Recursos Humanos, de 12/07/2023

Convocando o candidato aprovado em Concurso de Esta-
giários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionado, 
para até o dia 19/07/2023, encaminhar à Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo - Unidade de Praia Grande, através 
do endereço eletrônico mcmachado@defensoria.sp.def.br, em 
arquivo digital único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Guilherme Santos Figueiredo.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, 

respondendo pelo expediente da Diretoria Técnica do 
Departamento de Recursos Humanos, de 12/07/2023

Convocando a candidata aprovada em Concurso de Esta-
giários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionada, 
para até o dia 17/07/2023, encaminhar à Defensoria Pública do 
Estado de São Paulo - Unidade Vila Mimosa, através do endereço 
eletrônico gblopes@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital 
único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s onde 
o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Cinthia Vicente do Nascimento.
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
Ato do Assistente Técnico de Defensoria Pública II, respon-

dendo pelo expediente da Diretoria Técnica do Departamento de 
Recursos Humanos, de 12/07/2023

Convocando as candidatas aprovadas em Concurso de Esta-
giários/as de Direito da Defensoria Pública abaixo relacionadas, 
para até o dia 18/07/2023, encaminharem à Defensoria Pública 
do Estado de São Paulo - Unidade São Vicente, através do ende-
reço eletrônico crrecke@defensoria.sp.def.br, em arquivo digital 
único no formato PDF, os seguintes documentos:

- Declaração de matricula atualizada fornecida pela Ins-
tituição de Ensino, constando o vinculo, semestre em curso e 
horário de aula;

- Atestado Fornecido pela Justiça Eleitoral, que comprove o 
gozo dos direitos políticos (www.tse.gov.br);

- Atestado de antecedentes criminais, do/s Estado/s 
onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 (dezoito) anos 
de idade;

- Certidão dos distribuidores criminais das Justiças Federal 
das Seções Judiciárias onde o/a candidato/a residiu a partir dos 
18 anos de idade;

- Certidões dos distribuidores criminais da Justiça Estadual 
das Comarcas onde o/a candidato/a residiu a partir dos 18 anos 
de idade;

- Comprovante de Abertura de Conta Corrente do Banco do 
Brasil. (SUGESTÃO: estar com os documentos solicitados pelo BB 
para abertura de conta imediata: RG, CPF ou CNH, comprovante 
de residência em nome dos pais, caso seja solteiro);

- Comprovante de Residência em nome do estagiário ou, 
caso seja solteiro (a) em nome dos pais;

- Cédula de identidade ou documento equivalente no caso 
de cidadão português residente no Brasil;

- Certidão de casamento, com as respectivas averbações, 
se for o caso;

- Certificado de reservista ou documento equivalente, que 
comprove a quitação com o serviço militar;

- CPF;
- 1 foto 3x4.
NOME
Sara Bastos Benfica Guimarães;
Mayara Carolina Calacio Neves;
Nathalia Duarte Sena Ferreira.

 ESCOLA DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO

 Ato da Direção da Escola da Defensoria Pública do 
Estado nº 85, de 10 de julho de 2023

Ato da Direção da Escola da Defensoria Pública do Estado 
nº 51, de 28 de julho de 2017, que disciplina o programa de 
capacitação referente à participação presencial ou a distância 
em congressos, cursos, seminários, encontros ou eventos congê-
neres, de abrangência nacional ou internacional, realizados em 
território nacional, por período igual ou inferior a 07 (sete) dias,

Considerando o disposto no artigo 58, incisos II e X, da Lei 
Complementar Estadual nº 988, de 09 de janeiro de 2006;

Considerando a necessidade de capacitação funcional, 
de atualização e de contínuo aperfeiçoamento profissional de 
membros e servidores/as;

Considerando a premência de aprimoramento da regula-
mentação dos programas de capacitação da EDEPE;

Considerando o necessário planejamento referente às des-
pesas relacionadas com os programas de capacitação;

A Diretoria da Escola da Defensoria Pública do Estado de São 
Paulo com fundamento no artigo 11, incisos III e XIII, de seu Regimento 
Interno, Ato Normativo DPG nº 127, de 27 de julho de 2017, estabelece:

Art. 1º Fica alterado o § 1º do art. 1º do Ato da Direção da 
Escola da Defensoria Pública do Estado nº 51, de 28 de julho de 
2017, com a seguinte redação:

Art 1º...
§1º Fica vedado o pedido de ingresso no programa regu-

lamentado no presente Ato quando forem disponibilizadas 
vagas por meio de edital expedido pela EDEPE, exceto se o/a 
solicitante comprovar aprovação de trabalho e a necessidade de 
apresentação no evento.

Art. 2º Este Ato entrará em vigor a partir da data de 
publicação.

Republicado por conter incorreções.
 Ato do Defensor Público Diretor da EDEPE, de 07-07-2023
Considerando a ratificação da inexigibilidade de licitação, 

com fundamento no artigo 25, inciso II, c/c art. 13, inciso VI, 
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do Excelentíssimo Defen-
sor Público-Geral, nos termos do artigo 26, caput, do citado 
diploma legal, AUTORIZO, com base nas manifestações favo-
ráveis constantes dos autos, a contratação da empresa ZÊNITE 
INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 86.781.069/0001-15, para o fornecimento de 7 (sete) 
vagas para a participação de Defensores/as e/ou Servidores/as 
Públicos/as no Seminário Nacional “40 questões polêmicas das 
contratações de obras e serviços de engenharia – Novidades e 
temas fundamentais de acordo com a Lei nº 14.133/2021”, a 
ser realizado nos dias 14 a 18 de agosto de 2023, em formato 
online, síncrono, pelo valor total de R$ 19.542,60 (dezenove mil, 
quinhentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos), nos 
termos dos autos do Processo SEI nº 2023/0003672.

Com fundamento no artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
artigo 17, do Ato Normativo DPG-100/14, designo a Assistente 
Técnica de Defensoria I, Lilian Diniz Gonçalves Silva, como 
gestora da contratação.

 COORDENADORIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração
Ato de 12/07/2023
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a de 

Administrativo e de Pós-Graduação, na Defensoria Pública do 
Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE ITAQUERA
Tauane Marques Pereira, a partir de 13/07/2023
UNIDADE VARAS SINGULARES
Diogo Lages Santos, a partir de 13/07/2023
UNIDADE BAURU
Jucielen Alves Grosseli, a partir de 13/07/2023
UNIDADE VILA MIMOSA
Tais Marcela Mendonca, a partir de 13/07/2023
CREDENCIANDO para exercer a função de estagiário/a 

de Administrativo, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) 
estudante(s):

UNIDADE SÃO SEBASTIÃO
Thauany Silva Rodrigues, a partir de 11/07/2023
Credenciando, com fundamento no artigo 72 da Lei Com-

plementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 3º da 
Deliberação CSDP 26, de 21-12-2006, com redação conferida 
pela Deliberação CSDP nº 354, de 16-07-2018, para exercer 
a função de estagiário/a de direito, na Defensoria Pública do 
Estado, o/a(s) estudante(s):

UNIDADE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Mariana Massola De Morais, a partir de 12/07/2023
UNIDADE OSASCO
Carina Fernandes Franzoni, a partir de 13/07/2023
UNIDADE VARAS SINGULARES
Ivaldo Alexandre Alves Filho, a partir de 12/07/2023
UNIDADE CAMPINAS
Pedro Henrique Domingues Guerreiro, a partir de 13/07/2023
UNIDADE TAUBATÉ
Vinicius Augusto Da Silva Alcanfor, a partir de 13/07/2023
DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO PÚBLICO
Joyce Helena De Souza, a partir de 17/07/2023
Caroline Silva Azevedo, a partir de 17/07/2023
UNIDADE SANTO ANDRÉ
Alexandre De Azevedo Lasmar, a partir de 13/07/2023
UNIDADE FRANCA
Elaine Maria Machado, a partir de 14/07/2023
 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Portaria do Coordenador Auxiliar de Administração
Ato de 12/07/2023
DESCREDENCIANDO de exercer a função de estagiário/a 

de Administrativo, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) 
estudante(s):

UNIDADE GUARULHOS
Aracy Raquel Lousada Silva, a partir de 12/07/2023
UNIDADE REGISTRO
Pamela Nardes Domingues, a partir de 12/07/2023
DESCREDENCIANDO: com fundamento no artigo 78, inciso I, 

da Lei Complementar 988 de 09-01-2006 combinado com o artigo 
16 das Disposições Transitórias e Finais da Deliberação CSDP nº. 
26, de 21 de dezembro de 2006, de exercer a função de estagiário 
de direito, na Defensoria Pública do Estado, a/o(s) estudante(s):

UNIDADE REGISTRO
Yohanna Laura Cuentas Shimoda, a partir de 13/07/2023
DIVISÃO DE ATENDIMENTO INICIAL ESPECIALIZADO AO PÚBLICO
Paulo Francisco Dos Santos, a partir de 13/07/2023
Katia Regina Gomes De Almeida Camargo, a partir de 

13/07/2023
UNIDADE SÃO SEBASTIÃO
Adailton Da Silva, a partir de 13/07/2023
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